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LÍNGUA PORTUGUESA

PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Dígrafos Consonantais

Letras               Fonemas        Exemplos
lh  /lhe/         telhado
nh  /nhe/         marinheiro
ch  /xe/         chave
rr  /re/ (no interior da palavra)      carro
ss  /se/ (no interior da palavra)      passo
qu  /k/ (qu seguido de e e i)                  queijo, quiabo
gu  /g/ ( gu seguido de e e i)                   guerra, guia
sc  /se/         crescer
sç  /se/         desço
xc  /se/         exceção

Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas Letras  Exemplos
/ã/   am    tampa
   an  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
   en     lenda  
	/ĩ/	 	 im	 	 limpo
   in  lindo
 õ/  om  tombo   
   on    tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
   un  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: 
guitarra, aquilo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” repre-
senta um fonema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há 
dígrafos quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós 
pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não 
pronunciamos o “u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos), existem letras que representam dois 
fonemas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo	também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 

Saraiva, 2010.
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Questões

1-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Em todas as palavras a seguir há um 
dígrafo, EXCETO em 

(A) prazo. 
(B) cantor. 
(C) trabalho. 
(D) professor.

1-) 
(A) prazo – “pr” é encontro consonantal
(B) cantor – “an” é dígrafo 
(C) trabalho – “tr” encontro consonantal / “lh” é dígrafo 
(D) professor – “pr” encontro consonantal q “ss” é dí-

grafo
RESPOSTA: “A”.

2-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Assinale a alternativa em que os itens 
destacados possuem o mesmo fonema consonantal em to-
das as palavras da sequência. 

(A) Externo – precisa – som – usuário. 
(B) Gente – segurança – adjunto – Japão. 
(C) Chefe – caixas – deixo – exatamente. 
(D) Cozinha – pesada – lesão – exemplo.

2-) Coloquei entre barras ( / / ) o fonema representado 
pela letra destacada:

(A) Externo /s/ – precisa /s/  – som /s/  – usuário /z/ 
(B) Gente /j/  – segurança /g/   – adjunto /j/  – Japão  /j/ 
(C) Chefe /x/   – caixas   /x/   – deixo   /x/   – exatamente   

/z/  
(D) cozinha  /z/  – pesada  /z/  – lesão /z/– exemplo  /z/
RESPOSTA: “D”.

3-) (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/PI – CURSO DE 
FORMAÇÃO DE SOLDADOS – UESPI/2014) “Seja Sangue 
Bom!” Na sílaba final da palavra “sangue”, encontramos 
duas letras representando um único fonema. Esse fenôme-
no também está presente em:  

A) cartola. 
B) problema. 
C) guaraná. 
D) água. 
E) nascimento.

3-) Duas letras representando um único fonema = dí-
grafo

A) cartola = não há dígrafo
B) problema = não há dígrafo 
C) guaraná = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
D) água = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
E) nascimento = dígrafo: sc
RESPOSTA: “E”.

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

As palavras podem ser analisadas sob o ponto de vista 
de sua estrutura significativa. Para isso, nós as dividimos 
em seus menores elementos (partes) possuidores de sen-
tido. A palavra inexplicável, por exemplo, é constituída por 
três elementos significativos:

In = elemento indicador de negação
Explic – elemento que contém o significado básico da 

palavra
Ável = elemento indicador de possibilidade

Estes elementos formadores da palavra recebem o 
nome de morfemas. Através da união das informações 
contidas nos três morfemas de inexplicável, pode-se en-
tender o significado pleno dessa palavra: “aquilo que não 
tem possibilidade de ser explicado, que não é possível tornar 
claro”.

MORFEMAS = são as menores unidades significativas 
que, reunidas, formam as palavras, dando-lhes sentido.

Classificação dos morfemas:

Radical, lexema ou semantema – é o elemento por-
tador de significado. É através do radical que podemos for-
mar outras palavras comuns a um grupo de palavras da 
mesma família. Exemplo: pequeno, pequenininho, pequenez. 
O conjunto de palavras que se agrupam em torno de um 
mesmo radical denomina-se família de palavras. 

Afixos – elementos que se juntam ao radical antes (os 
prefixos) ou depois (sufixos) dele. Exemplo: beleza (sufi-
xo), prever (prefixo), infiel.

Desinências - Quando se conjuga o verbo amar, ob-
têm-se formas como amava, amavas, amava, amávamos, 
amáveis, amavam. Estas modificações ocorrem à medida 
que o verbo vai sendo flexionado em número (singular e 
plural) e pessoa (primeira, segunda ou terceira). Também 
ocorrem se modificarmos o tempo e o modo do verbo 
(amava, amara, amasse, por exemplo). Assim, podemos 
concluir que existem morfemas que indicam as flexões das 
palavras. Estes morfemas sempre surgem no fim das pala-
vras variáveis e recebem o nome de desinências. Há desi-
nências nominais e desinências verbais.

• Desinências nominais: indicam o gênero e o número 
dos nomes. Para a indicação de gênero, o português cos-
tuma opor as desinências -o/-a: garoto/garota; menino/
menina. Para a indicação de número, costuma-se utilizar 
o morfema –s, que indica o plural em oposição à ausência 
de morfema, que indica o singular: garoto/garotos; garota/
garotas; menino/meninos; menina/meninas. No caso dos 
nomes terminados em –r e –z, a desinência de plural assu-
me a forma -es: mar/mares; revólver/revólveres; cruz/cruzes.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: 
OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO); EXPRESSÕES 

NUMÉRICAS; FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM 
FRAÇÕES. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo mate-

mático necessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unida-
de, obtemos o conjunto infi nito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural fi nito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão 
primeiramente, na ordem em que elas aparecerem e so-
mente depois a adição e a subtração, também na ordem 
em que aparecerem e os parênteses são resolvidos primei-
ro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 

números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}
Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que 

pode ser expresso na forma , onde a e b são inteiros 
quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?
Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número fi nito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infi nito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-

ma dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identifi cação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais
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Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e me-
nores que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores 

que a e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x∈R|a<x≤b}

INTERVALOS IIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números 
reais menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números 
reais menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio 
número.

3)  Todo número negativo, elevado ao expoente par, 
resulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ím-
par, resulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos pas-
sar o sinal para positivo e inverter o número que está na 
base. 
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6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o 
valor do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades

1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de 
mesma base, repete-se a base e  soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2)  (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mes-
ma base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3)  (am)n Potência de potência. Repete-se a base e mul-
tiplica-se os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores eleva-
dos a um expoente, podemos elevar cada um a esse mes-
mo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, 
podemos elevar separados.

 Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número tor-

na-se mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado 
em números primos. Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “ti-
ra-se” um e multiplica.

Observe:  

 ( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

 ,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

 então:

 
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto 
indicado é igual ao produto dos radicais de mesmo índice 
dos fatores do radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe:   
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, 

se 
,,, ** NnRbRa ∈∈∈

++

então:

 
n

n
n

b
a

b
a
=
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COLONIZAÇÃO DA REGIÃO DO AMAPÁ. 

História do Amapá

Origem do nome
A origem do nome do Estado é controversa. Na língua 

tupi, o nome “Amapá” significa “o lugar da chuva”: ama 
(chuva) e paba (lugar, estância, morada). Segundo a tra-
dição, porém, o nome teria vindo do nheengatu – língua 
geral da Amazônia, uma espécie de dialeto tupi jesuítico – 
significando “terra que acaba” ou “ilha”. Segundo outros, a 
palavra “Amapá” é de origem nuaruaque ou aruaque, per-
tencente a mais extensa das famílias lingüísticas da América 
do Sul, dos habitantes da região norte do Brasil ao tempo 
de seu descobrimento e identificaria uma árvore da família 
das Apocináceas. A árvore produz um fruto saboroso, em 
formato de maçã, de cor roxa, que é parte da farmaco-
péia amazônica. Da casca do tronco dessa árvore, o Amapá 
(Harconia amapá), típica da região e cujo desenho está no 
brasão do Estado do Amapá, é extraído o látex (chamado 
leite de Amapá) usado na medicina popular como fortifi-
cante, estimulante do apetite e também no tratamento de 
doenças respiratórias e gastríte. Popularmente conheci-
da como “amapazeiro”, a espécie encontra-se ameaçada, 
dada a sua exploração predatória para a extração da seiva.

O inicio da colonização
Durante o período colonial, os minerais preciosos, as 

madeiras, as drogas do sertão, o cacau e cana-de-açúcar 
foram os principais produtos explorados na colônia. As pri-
meiras etapas de ocupação colonial pelos portugueses a 
partir do século XVI se concentrou apenas no litoral para a 
“monocultura da cana-de-açúcar”.

No período da União Ibérica (1580-1640), os coloniza-
dores aproveitaram para penetrar no interior do território,e 
é nesse contexto que a Amazônia também passa a ser alvo 
dos movimentos de expansão territorial.

1- Concessões feitas por Portugal e Espanha
As concessões e explorações da América foram auto-

rizadas pelos portugueses e espanhóis somente em 1494 
pelo Tratado de Tordesilhas. Segundo este documento as 
terras do Amapá ficavam dentro da área pertencente à Es-
panha. No final do século XV os espanhóis, com intuito de 
melhor conhecer as terras que pelo Tratado lhes pertencia, 
enviaram para cá alguns navegadores. Somente no século 
XVI tanto os espanhóis quanto os portugueses começaram 
a promover as famosas concessões.

1.1- Os primeiros navegadores

a )Américo Vespúcio
Segundo cartas náuticas do navegador Américo Ves-

púcio, em 1499 ele teria percorrido o litoral amapaense 
passando pelas ilhas de Caviana e ilha dos porcos, as quais 

hoje se sabe fazem frente aos municípios de Macapá, San-
tana e Mazagão. A carta relata toda a sua viagem feita por 
toda a costa brasileira e pelo continente americano.

b) Vicente Yanês Pizón
A costa do Amapá foi novamente visitada pelo navega-

dor Vicente Pinzón em 1500, ele passou pela foz do Ama-
zonas e chegou à boca de um grande curso d’água na qual 
foi batizado de rio Vicente Pinzón. Sua identificação com 
Oiapoque daria ao Brasil ganho de causa na questão dos 
limites com a Guiana Francesa em 1897.

c) Francisco Orellana
Em 1544, Carlos V (rei da Espanha) resolveu fazer a pri-

meira concessão de terras. Premiou o explorador Francisco 
Orellana o qual, partindo do Peru, teria navegado pelo rio 
Amazonas e litoral amapaense. Ele recebeu uma área de 
terra com o nome de Adelantado da Nueva Andaluzia – 
primeiro nome oficial dado às terras que hoje formam o 
estado do Amapá. Apesar de ter recebido esta doação, não 
chegou a assumir as terras pois morreu em um naufrágio.

d) Luiz de Melo e Silva
Em 1553 Dom João III (rei de Portugal) fez a segunda 

concessão da Nueva Andaluzia ao explorador português 
Luiz de Melo e Silva. Ele percorreu a região, navegou pelo 
litoral amapaense e seguiu em direção ao norte, alcançan-
do as Guianas. Apesar dessa nova tentativa de posse, a ex-
pedição não obteve êxito, foi atacada e destruída pelos na-
tivos da região. Melo e Silva morreu durante os confrontos.

Fonte: http://dianahist10.blogspot.com.br/2010/09/
historia-do-amapa-o-inicio-da.html

DISPUTAS TERRITORIAIS E CONFLITOS 
ESTRANGEIROS NO AMAPÁ. 

Durante a Dinastia Filipina (1580-1640), estabelecida a 
presença portuguesa em Belém do Pará a partir de 1616, 
iniciou-se a luta pela ocupação e posse da bacia amazôni-
ca, que perdurou cerca de meio século pelas armas, e mais 
de dois séculos pela diplomacia.

Em 1619, Manuel de Souza d’Eça foi designado para 
servir na Capitania do Pará, no Estado do Maranhão, por 
três anos. As suas funções incluíam a “(...) expulsão do ini-
migo do Cabo do Norte, e mais descobrimentos (...)”, para 
o que requeria homens, armas e equipamentos diversos. 
O memorial que apresentou a respeito, detalha a situação 
estratégica da embocadoura do rio Amazonas à época, 
descrevendo as atividades estrangeiras e sugerindo as pro-
vidências mais urgentes a serem tomadas pela Coroa.

O Aviso de 4 de novembro de 1621 do Conselho da 
Regência de Portugal, recomendava que se tomassem as 
medidas necessárias com o fim de povoar e fortificar a cos-
ta que se estendia do Brasil a São Tomé da Guyana e bocas 
do [rio] Drago [na Venezuela], e os rios daquela costa.
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Finalmente, a partir de 1623, Luiz Aranha de Vascon-
celos e Bento Maciel Parente, tendo como subordinados 
Francisco de Medina, Pedro Teixeira e Ayres de Souza Chi-
chorro, com forças recrutadas em Lisboa, no Recife, em 
São Luís do Maranhão e Belém do Pará, apoiadas por mais 
de mil índios flecheiros mobilizados pelo frade francisca-
no Cristóvão de São José, atacaram e destruíram posições 
inglesas e neerlandesas ao longo da embocadoura do rio 
Amazonas, na ilha de Gurupá e na ilha dos Tocujus. Como 
conseqüência, seis fidalgos ingleses foram mortos, os for-
tes neerlandeses de Muturu e Nassau foram destruídos, 
centenas de combatentes mortos ou capturados, provi-
sões, armas, munições e escravos da Guiné foram apresa-
dos, e um navio neerlandês afundado.

Dois anos mais tarde, em 1625, Pedro da Costa Favela, 
Jerônimo de Albuquerque e Pedro Teixeira, com destaca-
mentos de Belém e Gurupá, reforçados por algumas cen-
tenas de indígenas chefiados pelo franciscano Frei Antônio 
de Merciana, destruíram novos estabelecimentos na costa 
do Macapá e no rio Xingú. 

O Macapá era a designação genérica da região com-
preendida entre a foz do rio Paru e a margem esquerda 
da foz do rio Amazonas, abrangendo quatro províncias de 
indígenas ali aldeados por missionários franciscanos, entre 
elas a chamada Província dos Tocujus.

Em 1637, o Rei Felipe IV de Espanha e III de Portugal 
concedeu a donataria da Capitania do Cabo Norte a Bento 
Maciel Parente. A doação foi registrada no livro Segundo 
da Provedoria do Pará.

Até meados do século XVII foram registrados choques 
entre portugueses, neerlandeses e britânicos no delta do 
Amazonas e na Capitania do Cabo Norte. No século XVIII, 
a França reivindicou a posse da região do Cabo Norte, e 
embora o Tratado de Utrecht (1713) tenha estabelecido os 
limites entre o Estado do Maranhão e a Guiana francesa, 
estes não foram respeitados pelos franceses: o problema 
da posse da região permaneceria pendente nas relações 
entre as duas Cortes.

À época, o governador de Caiena, marquês de Férolles, 
à frente de uma força expedicionária francesa e indígena, 
arrasou os fortes portugueses na região do Cabo Norte e 
apossou-se da região. Foram logo expulsos.

Da ocupação de Caiena à Proclamação da República
No contexto da Guerra Peninsular, após a chegada da 

Família Real Portuguesa ao Brasil (1808), D. João VI deter-
minou a ocupação da Guiana Francesa como forma de re-
taliação pela ocupação de Portugal continental.

A Guiana Francesa esteve sob domínio português de 
14 de janeiro de 1809 a 21 de novembro de 1817, tendo 
sido seu governador João Severiano Maciel da Costa.

Dessa ocupação resultou a introdução, no Brasil, de 
certas plantas e árvores ali aclimatadas e depois difundidas 
no país. Entre elas contam-se a cana-de-açúcar (variedade 
caiena ou caiana), e a fruta-pão.

Após a Independência do Brasil (1822), a região mer-
gulha em relativo esquecimento, entrecortada por episó-
dios da história regional, como a Cabanagem (1835-1840).

A descoberta do ouro e a valorização da borracha no 
mercado internacional, no último quartel do século XIX, 
promoveram o povoamento do Amapá e acirraram as dis-
putas territoriais. Uma comunidade de colonos russos foi 
fundada em Calçoene em fins do século XIX.

Fonte: http://www.achetudoeregiao.com.br/ap/histo-
ria_do_amapa.htm

PRINCIPAIS ATIVIDADES ECONÔMICAS DO 
AMAPÁ: SÉCULOS XIX E XX. 

A economia do Amapá está diretamente ligada com 
à preservação ambiental. Suas principais fontes de renda 
são: agricultura, pecuária, mineração, indústria e serviços. 
A participação do Amapá para o Produto Interno Bruto 
(PIB) brasileiro, em 2008, foi de 0,2%. Já para a região Nor-
te, sua colaboração é de 4,5%.

Na mineração, o estado também possui grande poten-
cial. A exportação de ouro, caulim e manganês para vários 
países do mundo, principalmente para nações asiáticas. O 
ouro semimanufaturado corresponde a 38% das exporta-
ções, o minério de ferro a 23%, outros minérios a 6%. As 
exportações somam cerca de 192,4 milhões de dólares. O 
estado também é um grande exportador de madeira.

A pesca exerce grande participação na economia esta-
dual. O Amapá é beneficiado pela existência de vários rios, 
que proporcionam a realização dessa atividade. Os prin-
cipais peixes do estado são: tambaqui, tucurané, piranha, 
dourada, pirarucu, filhote e pirarucu. Além dos crustáceos: 
caranguejo, camarão-rosa e camarão-de-água-doce.

Em relação à agricultura, as principais madeiras de va-
lor comercial encontradas são: andiroba, angelim, breu, 
cedro, macacaúba, maçaranduba, pau-mulato e sucupira. 
Também são encontrados: açaí, palmito, arroz, feijão, mi-
lho, mandioca, frutas, pimenta-do-reino e a castanha-do-
-pará. O Programa de Desenvolvimento Sustentável do 
Amapá (PDSA), garante um desenvolvimento sustentável a 
unidade federativa, visto que este é o estado mais preser-
vado do Brasil.

A área de serviços, que representa 85,8% do PIB ama-
paense, foi e continua sendo beneficiada pelos concursos 
públicos realizados pelo estado e que atraem um enorme 
contingente de pessoas de outros estados para o Amapá. 
Outro fator que beneficia esta área é o comércio, que tam-
bém impulsiona a economia do local. No ano de 2011, o 
Amapá foi o estado que mais gerou emprego no Brasil, à 
frente de todos os demais estados da Federação.

No que tange as importações, elas movimentam 44,5 
milhões de dólares. As principais importações são os mate-
riais eletroeletrônicos (18%), seguido de escavadoras, per-
furadoras, carregadoras (16%), Caminhões dumper (11%) e 
outros. Os equipamentos médicos representam apenas 3% 
das importações.
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O ESPAÇO NATURAL DO AMAPÁ (NOÇÕES 
DE RELEVO, CLIMA, VEGETAÇÃO E 

HIDROGRAFIA DO ESTADO). 

Entre os aspectos físicos do Amapá podemos destacar 
sua localização, extensão territorial, clima, relevo, vegeta-
ção e hidrografia. O território amapaense, “cortado” pela 
linha do Equador, está localizado na Região Norte do Brasil, 
limitando-se ao sul com o Pará, a noroeste com a Guiana 
Francesa e a leste com o Suriname, além de ser banhado a 
leste pelo Oceano Atlântico.

O Amapá ocupa uma área de 142.827,897 quilômetros 
quadrados, o que corresponde a aproximadamente 1,68% 
do território brasileiro. O relevo estadual é marcado por 
planície com mangues e lagos na porção litorânea e de-
pressão no interior, interrompida por planaltos residuais. O 
relevo apresenta baixas altitudes, sendo que o ponto mais 
elevado está localizado na Serra Tumucumaque, com 701 
metros acima do nível do mar.

O clima predominante no Amapá é o equatorial supe-
rúmido, com temperaturas elevadas e alta umidade relativa 
do ar. Com duas estações bem definidas – inverno e verão 
–, a temperatura média anual varia entre 25 °C e 27 °C; 
o índice pluviométrico (chuva) é elevado, com média de 
2.500 mm/ano. 

Outro aspecto físico do Amapá de grande importância 
é a cobertura vegetal. Com clima quente e bastante úmido, 
a floresta Amazônica é o principal bioma, cobrindo cerca 
de 90% do território estadual. Também são encontradas 
áreas de cerrado, campos e mangues litorâneos.

A rede hidrográfica do Amapá é bastante complexa, 
formada por vários rios, que integram a Região Hidrográ-
fica Amazônica. Os principais rios que banham o estado 
são: Amazonas, Apurema, Araguari, Jari, Maracá, Matapi, 
Oiapoque, Pedreira, Vila Nova, entre outros.

Fonte: http://alunosonline.uol.com.br/geografia/as-
pectos-fisicos-amapa.html

A bandeira do Amapá é composta pelas cores: azul, 
que representa o céu amapaense; o verde, das matas; o 
amarelo, que simboliza as riquezas do subsolo; o branco, 
caracterizando a paz; e o preto, que é uma homenagem 
aos que morreram lutando pelo Estado. 

A extensão territorial do Amapá é de 142.814,585 Km2, 
divididos em 16 municípios. Conforme contagem realizada 
em 2010, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), a população totaliza 669.526 habitantes, sendo que 
89,8% residem em áreas urbanas. Apresenta crescimento 
demográfico de 3,4% ao ano. Sua capital é Macapá, outros 
municípios de grande importância são: Santana, Laranjal 
do Jari, Oiapoque, Mazagão e Porto Grande. 

O relevo é caracterizado por planícies com mangues e 
lagos no litoral e depressão na maior parte, interrompida 
por planaltos residuais. 

Os principais rios do estado são: Amazonas, Aragua-
ri, Jari, Maracá e Oiapoque. A vegetação é composta por 
mangues litorâneos, campos gerais, e, principalmente, flo-
resta Amazônica. O clima é equatorial. 

As atividades econômicas desenvolvidas na região são 
o extrativismo e o manejo da floresta, produção do man-
ganês, ouro, plantações de arroz, milho, feijão e mandioca, 
além da pesca e criação de búfalos. 

O Amapá é o estado brasileiro mais preservado am-
bientalmente, em 2002 foi criado o maior parque florestal 
do planeta, o Parque Nacional das Montanhas do Tumucu-
maque, com área de 3,8 milhões de hectares, área superior 
ao território da Bélgica.

Fonte: http://mundoeducacao.bol.uol.com.br/geogra-
fia/amapa.htm

A POPULAÇÃO DO AMAPÁ: CRESCIMENTO, 
DISTRIBUIÇÃO, ESTRUTURA E MOVIMENTOS. 

Localizado na Região Norte do Brasil, o estado do 
Amapá possui 669.526 habitantes, conforme dados do Censo 
Demográfico de 2010, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). Esse contingente populacional repre-
senta apenas 0,33% da população total do país, sendo o segun-
do estado menos populoso – Roraima tem 450.479 habitantes.

A densidade demográfica (população relativa) é de 
aproximadamente 4,7 habitantes por quilômetro quadra-
do, portanto o estado é pouco povoado. A taxa média de 
crescimento anual está entre as maiores do país: 3,4%. Essa 
taxa é consequência do grande fluxo migratório com desti-
no ao Amapá, além do crescimento vegetativo.

Pouco mais de 600 mil amapaenses residem em áreas ur-
banas, o que corresponde a 89,8% da população. A zona rural 
é habitada por 68,1 mil habitantes, respondendo por 10,2%. 
Com relação ao sexo, 50,1% são homens e 49,9%, mulheres.

Macapá, capital estadual, é a cidade mais populosa, com 
398.204 habitantes, portanto mais da metade da população 
do Amapá reside na capital. Outros municípios populosos 
são: Santana (101.262), Laranjal do Jari (39.942), Oiapoque 
(20.509), Porto Grande (16.809) e Mazagão (17.032).

No aspecto social, Amapá possui o melhor Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH) entre todos os estados do 
Norte e Nordeste. Entre os bons indicadores estão o alto 
índice de alfabetização (97,2%) e a taxa de mortalidade in-
fantil, que é de 22,5 para cada mil nascidos vivos, estando 
pouco acima da média nacional: 22.

No entanto, o Amapá registra alguns problemas, tais 
como o déficit nos serviços de saneamento ambiental – a 
água encanada é proporcionada para 67,8% das residên-
cias e menos de 30% têm acesso à rede de esgoto – e a 
taxa de homicídios dolosos, ou seja, com intensão de ma-
tar: 19,1 por 100 mil habitantes.

Fonte: http://alunosonline.uol.com.br/geografia/popu-
lacao-amapa.html
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O ESPAÇO ECONÔMICO: ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS, EXTRATIVISTAS E 

INDUSTRIAIS. 

Estudo sobre o Produto Interno Bruto (PIB) dos municí-
pios amapaenses apontou que Estado iniciou um processo 
de descentralização da sua economia. A pesquisa foi con-
cluída recentemente pela Secretaria de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Tesouro (Seplan), em parceria com o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Como 
sempre, os números consolidados correspondem aos dois 
anos anteriores, ou seja, ao ano de 2013.

A maior participação dos municípios no PIB estadual 
continua sendo de Macapá, mas este percentual reduziu 
de 66,4%, em 2010, para 64,6%. Em segundo lugar, vem 
Santana, segunda maior cidade do Estado, com participa-
ção de 14,4%, seguida de Laranjal do Jari com 4,2%, Pedra 
Branca com 2,8%, Oiapoque com 2,3%, e Porto Grande com 
2,1%. Já os cinco menores participantes no PIB do Estado 
são Itaubal, Pracuúba, Cutias do Araguari, Serra do Navio e 
Amapá, que somam 2,9%.

A economista Regina Célis, que coordena a equipe téc-
nica da Seplan responsável pelo estudo, observa que até 
2010 havia uma grande concentração na capital. A partir 
de então, a economia do Estado passa ser melhor distribuí-
da, ou regionalizada, segunda a economista, porque novos 
polos econômicos começaram a surgir.

Neste contexto, ajudaram a descentralizar o PIB, as ati-
vidades de econômicas geradas a partir da produção de 
energia em Ferreira Gomes, com a Usina Hidrelétrica, e a 
exploração mineral em Pedra Branca do Amapari. Também 
tem relevância o aumento da produção agrícola dos muni-
cípios de Porto Grande, Itaubal e Tartarugalzinho.

Segundo Regina Célis, o estudo é um retrato dos mu-
nicípios e, por consequência, da atividade econômica do 
Estado. Ela diz que a pesquisa vai ajudar a nortear políti-
cas públicas para cada vez mais desconcentrar a economia 
e equilibrá-la. Segundo a economista, o Plano Pluri Anual 
(PPA) 2016/2019 foi traçado a partir de alguns dados con-
solidados do estudo, mesmo quando estava em andamen-
to. “O governo teve a preocupação de olhar o potencial de 
cada município focado dentro da sua economia”, afirma.

 
A economista exemplificou com o indicador Renda 

Per Capita, que mostra a concentração de renda anual por 
morador de cada município. “Temos dois municípios com 
indústrias fortes, que são Pedra Branca, por causa da ati-
vidade mineral, com R$ 27,7 mil, e Ferreira Gomes, com 
renda per capita de R$ 26,7 mil, com a indústria de energia 
elétrica. Mas percebemos uma concentração de renda aí, 
além do desequilíbrio nos indicadores sociais. Então, o Es-
tado já sabe que é preciso ter, nesses dois municípios, um 
setor industrial mais agregativo”.

 

PIB Estadual
O PIB é o indicador que quantificada as riquezas pro-

duzidas, levando em consideração os três segmentos eco-
nômicos: setor produtivo, indústria, e comércio e serviços. É 
um indicador que leva em consideração aspectos mais eco-
nômicos que sociais. No ano de 2013, o indicador apontou 
que o Amapá produziu R$ 12,76 bilhões. Porém quando 
analisados os setores econômicos é que se pode perceber 
o grande desafio da economia local, que é o desequilíbrio 
entre eles: o setor produtivo representa 2,2% do PIB do 
Estado, enquanto que a indústria contribui com 13,2%, e 
segmento de Serviços e Comércio com 84,6%.

A folha do Estado, que está englobada no terceiro se-
tor, ainda representa 44,3% do PIB, mas este percentual 
representa uma queda de 3,7% em relação à 2010, ano 
anterior da pesquisa. O crescimento de dois mercados, o 
imobiliário e o da indústria de transformação, foram res-
ponsáveis pela baixa. O setor primário, onde está a produ-
ção de alimentos do Amapá, foi o que mais caiu. Até 2009 
contribuía com aproximadamente 4%.

Segundo a pesquisa, por segmento, os municípios 
que mais desenvolvem atividades econômicas agropecuá-
rias, produção florestal, pesca e aquicultura são Pracuuba, 
Cutias, Amapá, Itaubal e Tartarugalzinho. No setor indus-
trial, lideram: Pedra Branca, com a atividade mineral; Ferrei-
ra Gomes, com geração de energia; Santana, com a indús-
tria de transformação; e Calçoene, com o processamento 
do pescado. Já no terceiro setor, onde estão o comércio 
e o funcionalismo público, a ordem é: Macapá, Santana, 
Laranjal do Jari, Vitória do Jari e Oiapoque.

 “O que podemos verificar é a necessidade de melhorar 
os desempenhos da indústria e da produção de alimentos”, 
observa a economista. Para isto, Célis lembra que o go-
verno lançou recentemente medidas para alavancar esses 
segmentos econômicos. No setor produtivo, destacam-se 
as concessões florestais e as cooperações para dobrar a 
área de plantio. E na indústria, a recente regulamentação 
da Zona Franca Verde é outro projeto promissor.

Fonte: http://www.ap.gov.br/noticia/0106/pib-do-es-
tado-revela-economia-regionalizada-dos-municipios

O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO AMAPÁ. O ESTADO DO AMAPÁ NO 

CONTEXTO BRASILEIRO.

Estado brasileiro situado a nordeste da região Nor-
te. Tem como limites: Guiana Francesa (N), Suriname 
(NO), oceano Atlântico (L) e Pará (Se). Ocupa uma área de 
143.453,7km2. A capital é Macapá. As cidades mais popu-
losas são Macapá e Santana.

O relevo é pouco acidentado, em geral abaixo dos 
300m. A planície litorânea se caracteriza pela presença de 
mangues e lagoas. Amazonas, Jari, Oiapoque, Araguari, 
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Calçoene e Maracá são os rios principais. A economia se 
baseia na extração da castanha-do-pará, da madeira e na 
mineração de manganês.

Com o nome de capitania da Costa do Cabo Norte, 
a região sofreu invasões de ingleses e holandeses, expul-
sos pelos portugueses. No século 18 a França reivindicou a 
posse da área. O Tratado de Utrecht, de 1713, estabeleceu 
os limites entre o Brasil e a Guiana Francesa, que não foram 
respeitados pelos franceses.

A descoberta do ouro e a valorização da borracha no 
mercado internacional, durante o século 19, promoveram o 
povoamento do Amapá e acirraram as disputas territoriais, 
mas, em 1o. de maio de 1900, a Comissão de Arbitragem 
de Genebra concedeu a posse do território ao Brasil, incor-
porado ao Pará com o nome de Araguari. Em 1943 tornou-
-se território federal batizado como Amapá.

A descoberta de ricas jazidas de manganês na Serra do 
Navio, em 1945, revolucionou a economia local. Em 5 de 
outubro de 1988 foi elevado à categoria de estado.

Fonte: http://www.soleis.com.br/amapa.htm
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: 
DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, À 
LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA 

E À PROPRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; 
NACIONALIDADE; CIDADANIA E DIREITOS 

POLÍTICOS. (ARTS. 5 A 16) 

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais e 
coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente pre-
vistos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 12 e 
13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na se-
gunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enu-
meração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto 
constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de nu-
lidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser ana-
lisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não po-
dem ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminuição da 
responsabilidade por atos ilícitos, assim estes direitos não 
são ilimitados e encontram seus limites nos demais direitos 
igualmente consagrados como humanos.

Vale destacar que a Constituição vai além da proteção 
dos direitos e estabelece garantias em prol da preservação 
destes, bem como remédios constitucionais a serem utili-
zados caso estes direitos e garantias não sejam preserva-
dos. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias as 
previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições de-
claratórias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença” 
– o direito é o de liberdade de expressão e a garantia é a 
vedação de censura ou exigência de licença. Em outros ca-
sos, o legislador traz o direito num dispositivo e a garantia 
em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da 
prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no 
artigo 5º, LXV.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em vio-
lação de direito, cabe a utilização dos remédios constitu-
cionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remé-
dios constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de 
direitos e garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deve-
res individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do 
capítulo já se extrai que a proteção vai além dos direitos 
do indivíduo e também abrange direitos da coletividade. A 
maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º do texto 
constitucional é de direitos individuais, mas são incluídos 
alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitucio-
nais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: 
mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção 

conferida pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamen-
te, “aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País”. 
No entanto, tal restrição é apenas aparente e tem sido in-
terpretada no sentido de que os direitos estarão protegi-
dos com relação a todas as pessoas nos limites da sobera-
nia do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode in-
gressar com habeas corpus ou mandado de segurança, ou 
então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel 
seu localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as 
pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular exi-
ge a condição de cidadão, que só é possuída por nacionais 
titulares de direitos políticos. 
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2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garan-

tias deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação 
direitos-deveres entre os titulares dos direitos fundamen-
tais. Acima de tudo, o que se deve ter em vista é a pre-
missa reconhecida nos direitos fundamentais de que não 
há direito que seja absoluto, correspondendo-se para cada 
direito um dever. Logo, o exercício de direitos fundamen-
tais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre 
relativos.

Explica Canotilho quanto aos direitos fundamentais: “a 
ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser entendi-
da como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como 
ao titular de um direito fundamental corresponde um de-
ver por parte de um outro titular, poder-se-ia dizer que o 
particular está vinculado aos direitos fundamentais como 
destinatário de um dever fundamental. Neste sentido, um 
direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia um 
dever correspondente”. Com efeito, a um direito funda-
mental conferido à pessoa corresponde o dever de respei-
to ao arcabouço de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu 

caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um 
dos principais (senão o principal) artigos da Constituição 
Federal, consagra o princípio da igualdade e delimita as 
cinco esferas de direitos individuais e coletivos que mere-
cem proteção, isto é, vida, liberdade, igualdade, segurança 
e propriedade. Os incisos deste artigos delimitam vários 
direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas es-
pecíficas que ganham também destaque no texto consti-
tucional, quais sejam, direitos de acesso à justiça e direitos 
constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o 

constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igual-
dade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro 
inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direi-
tos e obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de 
igualdade de gênero, afirmando que não deve haver ne-
nhuma distinção sexo feminino e o masculino, de modo 
que o homem e a mulher possuem os mesmos direitos e 
obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito 
mais do que a igualdade de gêneros, envolve uma pers-
pectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores 
de interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro 
enfoque que foi dado a este direito foi o de direito civil, 
enquadrando-o na primeira dimensão, no sentido de que a 
todas as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos direi-
tos e deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à igual-
dade enquanto liberdade, tirando o homem do arbítrio dos 
demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria se 
falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que 
não bastava igualar todos os homens em direitos e deveres 
para torná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas 
condições de exercer estes direitos e deveres. Logo, não 
é suficiente garantir um direito à igualdade formal, mas 
é preciso buscar progressivamente a igualdade material. 
No sentido de igualdade material que aparece o direito à 
igualdade num segundo momento, pretendendo-se do Es-
tado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e 
executar a lei, uma postura de promoção de políticas go-
vernamentais voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notá-
veis: o de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação 
uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em socieda-
de; e o de igualdade material, correspondendo à necessi-
dade de discriminações positivas com relação a grupos vul-
neráveis da sociedade, em contraponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmati-

vas,que são políticas públicas ou programas privados cria-
dos temporariamente e desenvolvidos com a finalidade de 
reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações ou 
de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio da 
concessão de algum tipo de vantagem compensatória de 
tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de 
um grupo específico não pode ser usada como critério de 
inclusão ou exclusão de benefícios. Ademais, afirma-se que 
elas desprivilegiam o critério republicano do mérito (se-
gundo o qual o indivíduo deve alcançar determinado cargo 
público pela sua capacidade e esforço, e não por pertencer 
a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; 
bem como ferem o princípio da isonomia por causar uma 
discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça compen-
satória (o objetivo é compensar injustiças passadas, dívidas 
históricas, como uma compensação aos negros por tê-los 
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feito escravos, p. ex.); representam o ideal de justiça dis-
tributiva (a preocupação, aqui, é com o presente. Busca-
-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmati-
vas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, 
as garantias aos portadores de deficiência, entre outras 
medidas que atribuam a pessoas com diferentes condi-
ções, iguais possibilidades, protegendo e respeitando suas 
diferenças. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações 
afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a prote-

ção do direito à vida. A vida humana é o centro gravitacio-
nal em torno do qual orbitam todos os direitos da pessoa 
humana, possuindo reflexos jurídicos, políticos, econômi-
cos, morais e religiosos. Daí existir uma dificuldade em con-
ceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo que uma pessoa 
possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a vida. 
Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, 
é o primeiro valor moral inerente a todos os seres huma-
nos.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de 
nascer/permanecer vivo, o que envolve questões como 
pena de morte, eutanásia, pesquisas com células-tronco e 
aborto; quanto o direito de viver com dignidade, o que 
engloba o respeito à integridade física, psíquica e moral, 
incluindo neste aspecto a vedação da tortura, bem como 
a garantia de recursos que permitam viver a vida com dig-
nidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado 
nos incisos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de 
um dos direitos mais discutidos em termos jurisprudenciais 
e sociológicos. É no direito à vida que se encaixam polêmi-
cas discussões como: aborto de anencéfalo, pesquisa com 
células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se 

a vedação da tortura, corolário do direito à vida, conforme 
previsão no inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem 
a tratamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento de-
sumano, expressamente vedada em âmbito internacional, 
como visto no tópico anterior. No Brasil, além da disciplina 
constitucional, a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 define 
os crimes de tortura e dá outras providências, destacando-
-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou 

grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:

a) com o fim de obter informação, declaração ou confis-
são da vítima ou de terceira pessoa;

b) para provocar ação ou omissão de natureza crimi-
nosa;

c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autori-

dade, com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso 
sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo 
pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa pre-

sa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou 
mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 
ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, 
quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na 
pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gra-
víssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta 
morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, por-

tador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) 
anos;  

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função 

ou emprego público e a interdição para seu exercício pelo 
dobro do prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de 
graça ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a 
hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime 
fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-

teção do direito à liberdade, delimitada em alguns incisos 
que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado nes-
te inciso, prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa a não ser que a lei 
assim determine. Assim, salvo situações previstas em lei, 
a pessoa tem liberdade para agir como considerar conve-
niente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita rela-
ção com o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo 
à pessoa é lícito. Somente é vedado o que a lei expres-
samente estabelecer como proibido. A pessoa pode fazer 
tudo o que quiser, como regra, ou seja, agir de qualquer 
maneira que a lei não proíba.
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Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamen-
to, sendo vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de 
pensamento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. 
Afinal, “o ser humano, através dos processos internos de 
reflexão, formula juízos de valor. Estes exteriorizam nada 
mais do que a opinião de seu emitente. Assim, a regra 
constitucional, ao consagrar a livre manifestação do pen-
samento, imprime a existência jurídica ao chamado direito 
de opinião”. Em outras palavras, primeiro existe o direito de 
ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade 
de pensamento e de expressão o direito à escusa por con-
vicção filosófica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação al-
ternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito 
assegurado na Constituição Federal – não basta permitir 
que se pense diferente, é preciso respeitar tal posiciona-
mento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é 
limitado. Um destes limites é o anonimato, que consiste na 
garantia de atribuir a cada manifestação uma autoria cer-
ta e determinada, permitindo eventuais responsabilizações 
por manifestações que contrariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade inte-
lectual, artística, científica e de comunicação, indepen-
dentemente de censura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expres-
são, referente de forma específica a atividades intelectuais, 
artísticas, científicas e de comunicação. Dispensa-se, com 
relação a estas, a exigência de licença para a manifestação 
do pensamento, bem como veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impe-
dir a divulgação e o acesso a informações como modo de 
controle do poder. A censura somente é cabível quando 
necessária ao interesse público numa ordem democrática, 
por exemplo, censurar a publicação de um conteúdo de 
exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à in-
denização (artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapar-
tida para aquele que teve algum direito seu violado (no-
tadamente inerentes à privacidade ou à personalidade) 
em decorrência dos excessos no exercício da liberdade de 
expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé 
como bem entender dentro dos limites da lei. Não há uma 
crença ou religião que seja proibida, garantindo-se que a 
profissão desta fé possa se realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos 
distintos, porém intrinsecamente relacionados de liberda-
des: a liberdade de crença; a liberdade de culto; e a liber-
dade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva, entra 
na liberdade de crença a liberdade de escolha da religião, 
a liberdade de aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade 
(ou o direito) de mudar de religião, além da liberdade de 
não aderir a religião alguma, assim como a liberdade de 
descrença, a liberdade de ser ateu e de exprimir o agnos-
ticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o livre 
exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liber-
dade de culto consiste na liberdade de orar e de praticar 
os atos próprios das manifestações exteriores em casa ou 
em público, bem como a de recebimento de contribuições 
para tanto. Por fim, a liberdade de organização religiosa 
refere-se à possibilidade de estabelecimento e organização 
de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, as-
segurando o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a pres-
tação de assistência religiosa nas entidades civis e mili-
tares de internação coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos 
prisionais civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade reli-
giosa o direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou po-
lítica, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal 
a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alterna-
tiva, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por 
exemplo, a todos os homens maiores de 18 anos o alis-
tamento militar, não cabe se escusar, a não ser que tenha 
fundado motivo em crença religiosa ou convicção filosó-
fica/política, caso em que será obrigado a cumprir uma 
prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que não 
contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma 

dimensão do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o 
artigo 5º, XIV, CF: 
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, 

PODERES E ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, FINS 
E PRINCÍPIOS. 

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emana-
do do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível 
e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segun-
do a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas 
decisões inclusive pela força, se necessário. A vontade es-
tatal apresenta-se e se manifesta através dos denomina-
dos Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica 
tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados 
de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, in-
dependentes e harmônicos entre si e com suas funções re-
ciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do 
Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão 
política do território nacional, a estruturação dos Poderes, 
à forma de Governo, ao modo de investidura dos gover-
nantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as 
disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legisla-
ção complementar e ordinária, e organização administra-
tiva das entidades estatais, de suas autarquias e entidades 
paraestatais instituídas para a execução desconcentrada e 
descentralizada de serviços públicos e outras atividades de 
interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração” .

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de direi-
to público.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato des-
te assumir funções primordiais à coletividade, no interes-
se desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira pos-
sível o interesse público visado. A execução de funções ex-
clusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do 
Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função 
administrativa é toda atividade desenvolvida pela Adminis-
tração (Estado) representando os interesses de terceiros, 
ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas por 

lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto 
ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para si 
o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que inte-
gram a administração pública sem dispor de autonomia 
política (capacidade de auto-organização). Em contrapon-
to, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito 
público interno – União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA 
UNIÃO; ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA. 

Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração

Em linhas gerais, descentralização significa transferir 
a execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
significa situar na Administração direta atividades que, em 
tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora dela; 
desconcentração significa transferir a execução de um ser-
viço público de um órgão para o outro dentro da própria 
Administração; concentração significa manter a execução 
central ao chefe do Executivo em vez de atribui-la a outra 
autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:
Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 

Executivo, do poder de delegar certas atribuições que são 
de sua competência privativa. Neste sentido, o previsto na 
CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Repúbli-
ca poderá delegar as atribuições mencionadas nos inci-
sos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, 
ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da 
União, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações.

Neste sentido:

Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando 
vagos;  

Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos pú-
blicos federais, na forma da lei; (apenas o provimento é 
delegável, não a extinção)

Com efeito, o chefe do Poder Executivo federal tem op-
ções de delegar parte de suas atribuições privativas para 
os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da República 
ou o Advogado-Geral da União. O Presidente irá delegar 
com relação de hierarquia cada uma destas essencialida-
des dentro da estrutura organizada do Estado. Reforça-se, 
desconcentrar significa delegar com hierarquia, pois 
há uma relação de subordinação dentro de uma estrutura 
centralizada, isto é, os Ministros de Estado, o Procurador-
-Geral da República e o Advogado-Geral da União respon-
dem diretamente ao Presidente da República e, por isso, 
não possuem plena discricionariedade na prática dos atos 
administrativos que lhe foram delegados.

Concentrar, ao inverso, significa exercer atribuições 
privativas da Administração pública direta no âmbito mais 
central possível, isto é, diretamente pelo chefe do Poder 
Executivo, seja porque não são atribuições delegáveis, seja 
porque se optou por não delegar.

Artigo 84, CF. Compete privativamente ao Presidente 
da República:

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a di-

reção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 

bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 
execução;

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando 
vagos;  

VII - manter relações com Estados estrangeiros e 
acreditar seus representantes diplomáticos;

VIII - celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Con-

gresso Nacional por ocasião da abertura da sessão legislati-
va, expondo a situação do País e solicitando as providências 
que julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiên-
cia, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Arma-
das, nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-
-los para os cargos que lhes são privativos;  

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procura-
dor-Geral da República, o presidente e os diretores do ban-
co central e outros servidores, quando determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Minis-
tros do Tribunal de Contas da União;
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XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e 
o Conselho de Defesa Nacional;

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, 
quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobi-
lização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional;

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional 
ou nele permaneçam temporariamente;

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano pluria-
nual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as pro-
postas de orçamento previstos nesta Constituição;

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, 
as contas referentes ao exercício anterior;

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, 
na forma da lei;

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, 
nos termos do art. 62;

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição.

Descentralizar envolve a delegação de interesses es-
tatais para fora da estrutura da Administração direta, o que 
é possível porque não se refere a essencialidades, ou seja, 
a atos administrativos que somente possam ser praticados 
pela Administração direta porque se referem a interesses 
estatais diversos previstos ou não na CF. Descentralizar é 
uma delegação sem relação de hierarquia, pois é uma 
delegação de um ente para outro (não há subordinação 
nem mesmo quanto ao chefe do Executivo, há apenas uma 
espécie de tutela ou supervisão por parte dos Ministérios – 
se trata de vínculo e não de subordinação).

Basicamente, se está diante de um conjunto de pes-
soas jurídicas estatais criadas ou autorizadas por lei para 
prestarem serviços de interesse do Estado. Possuem patri-
mônio próprio e são unidades orçamentárias autônomas. 
Ainda, exercem em nome próprio direitos e obrigações, 
respondendo pessoalmente por seus atos e danos. 

Existem duas formas pelas quais o Estado pode efetuar 
a descentralização administrativa: outorga e delegação.

A outorga se dá quando o Estado cria uma entidade 
e a ela transfere, através de previsão em lei, determinado 
serviço público e é conferida, em regra, por prazo indeter-
minado. Isso é o que acontece quanto às entidades da Ad-
ministração Indireta prestadoras de serviços públicos. Nes-
te sentido, o Estado descentraliza a prestação dos serviços, 
outorgando-os a outras entidades criadas para prestá-los, 
as quais podem tomar a forma de autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações pú-
blicas.

A delegação ocorre quando o Estado transfere, por 
contrato ou ato unilateral, apenas a execução do serviço, 
para que o ente delegado o preste ao público em seu pró-
prio nome e por sua conta e risco, sob fiscalização do Esta-
do. A delegação é geralmente efetivada por prazo determi-
nado. Ela se dá, por exemplo, nos contratos de concessão 
ou nos atos de permissão, pelos quais o Estado transfere 
aos concessionários e aos permissionários apenas a execu-
ção temporária de determinado serviço.

Centralizar envolve manter na estrutura da Adminis-
tração direta o desempenho de funções administrativas de 
interesses não essenciais do Estado, que poderiam ser atri-
buídos a entes de fora da Administração por outorga ou 
delegação.

Administração Pública Direta
Administração Pública direta é aquela formada pelos 

entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios. À exceção da União, que é dotada de 
soberania, todos os demais são dotados de autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços 

integrados na estrutura administrativa da Presidência da Re-
pública e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já foram 
tidos como representantes do poder central (teoria da re-
presentação) e como mandatários do poder central (teoria 
do mandato). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos ad-
ministrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personali-
dade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem 
patrimônio próprio; e não assumem obrigações em nome 
próprio e nem direitos em nome próprio (não podem ser 
autor nem réu em ações judiciais, exceto para fins de man-
dado de segurança – tanto como impetrante como quan-
to impetrado). Já que não possuem personalidade, atuam 
apenas no cumprimento da lei, não atuando por vontade 
própria. Logo, órgãos e agentes públicos são impessoais 
quando agem no estrito cumprimento de seus deveres, 
não respondendo diretamente por seus atos e danos.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes públicos ou órgãos públicos que 
estejam exercendo atribuições da Administração direta é 
denominada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

Quanto se faz desconcentração da autoridade central 
– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara com 
diversos níveis de órgãos, que podem ser classificados em 
simples ou complexos (simples se possuem apenas uma 
estrutura administrativa, complexos se possuem uma rede 
de estruturas administrativas) e em unitários ou colegia-
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dos (unitário se o poder de decisão se concentra em uma 
pessoa, colegiado se as decisões são tomadas em conjunto 
e prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou es-
trutura do Estado, gozando de independência para agir e 
não se submetendo a outros órgãos. Cabe a eles definir as 
políticas que serão implementadas. É o caso da Presidên-
cia da República, órgão complexo composto pelo gabinete, 
pela Advocacia-Geral da União, pelo Conselho da Repúbli-
ca, pelo Conselho de Defesa, e unitário (pois o Presidente 
da República é o único que toma as decisões).

b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do 
poder, com autonomia funcional, porém subordinados po-
liticamente aos independentes. É o caso de todos os minis-
térios de Estado.

c) Órgãos superiores – são desprovidos de autonomia 
ou independência, sendo plenamente vinculados aos ór-
gãos autônomos. Ex.: Delegacia Regional do Trabalho, vin-
culada ao Ministério do Trabalho e Emprego; Departamen-
to da Polícia Federal, vinculado ao Ministério da Justiça.

d) Órgãos subalternos – são vinculados a todos acima 
deles com plena subordinação administrativa. Ex.: órgãos 
que executam trabalho de campo, policiais federais, fiscais 
do MTE.

ATENÇÃO: O Ministério Público, os Tribunais de Contas 
e as Defensorias Públicas não se encaixam nesta estrutura, 
sendo órgãos independentes constitucionais. Em verda-
de, para Canotilho e outros constitucionalistas, estes ór-
gãos não pertencem nem mesmo aos três poderes.

Conforme Carvalho Filho, “a noção de Estado, como 
visto, não pode abstrair-se da de pessoa jurídica. O Es-
tado, na verdade, é considerado um ente personalizado, 
seja no âmbito internacional, seja internamente. Quando 
se trata de Federação, vigora o pluripersonalismo, porque 
além da pessoa jurídica central existem outras internas que 
compõem o sistema político. Sendo uma pessoa jurídica, 
o Estado manifesta sua vontade através de seus agentes, 
ou seja, as pessoas físicas que pertencem a seus quadros. 
Entre a pessoa jurídica em si e os agentes, compõe o Esta-
do um grande número de repartições internas, necessárias 
à sua organização, tão grande é a extensão que alcança e 
tamanha as atividades a seu cargo. Tais repartições é que 
constituem os órgãos públicos”.

“Várias teorias surgiram para explicar as relações do 
Estado, pessoa jurídica, com suas agentes: Pela teoria do 
mandato, o agente público é mandatário da pessoa jurí-
dica; a teoria foi criticada por não explicar como o Estado, 
que não tem vontade própria, pode outorgar o mandato”. 
A origem desta teoria está no direito privado, não tendo 
como prosperar porque o Estado não pode outorgar man-
dato a alguém, afinal, não tem vontade própria.

Num momento seguinte, adotou-se a teoria da repre-
sentação: “Posteriormente houve a substituição dessa con-
cepção pela teoria da representação, pela qual a vontade 
dos agentes, em virtude de lei, exprimiria a vontade do Es-
tado, como ocorre na tutela ou na curatela, figuras jurídicas 
que apontam para representantes dos incapazes. Ocorre 
que essa teoria, além de equiparar o Estado, pessoa jurídi-
ca, ao incapaz (sendo que o Estado é pessoa jurídica do-

tada de capacidade plena), não foi suficiente para alicerçar 
um regime de responsabilização da pessoa jurídica perante 
terceiros prejudicados nas circunstâncias em que o agente 
ultrapassasse os poderes da representação”. Criticou-se a 
teoria porque o Estado estaria sendo visto como um su-
jeito incapaz, ou seja, uma pessoa que não tem condições 
plenas de manifestar, de falar, de resolver pendências; bem 
como porque se o representante estatal exorbitasse seus 
poderes, o Estado não poderia ser responsabilizado. 

Finalmente, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giër-
ke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos adminis-
trativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas que 
podem ser organizados por decretos autônomos do Exe-
cutivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de personalidade 
jurídica própria. Com efeito, o Estado brasileiro responde 
pelos atos que seus agentes praticam, mesmo se estes atos 
extrapolam das atribuições estatais conferidas, sendo-lhe 
assegurado o intocável e assustador direito de regresso.

Apresenta-se a classificação dos órgãos:
a) Quanto à pessoa federativa: federais, estaduais, dis-

tritais e municipais. 
b) Quanto à situação estrutural: os diretivos, que são 

aqueles que detêm condição de comando e de direção, 
e os subordinados, incumbidos das funções rotineiras de 
execução.

c) Quanto à composição: singulares, quando integra-
dos em um só agente, e os coletivos, quando compostos 
por vários agentes.

d) Quanto à esfera de ação: centrais, que exercem atri-
buições em todo o território nacional, estadual, distrital e 
municipal, e os locais, que atuam em parte do território.

e) Quanto à posição estatal: são os que representam 
os poderes do Estado – o Executivo, o Legislativo e o Ju-
diciário.

f) Quanto à estrutura: simples ou unitários e compos-
tos. Os órgãos compostos são constituídos por vários ou-
tros órgãos.

Administração indireta
A Administração Pública indireta pode ser definida 

como um grupo de pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, criadas ou instituídas a partir de lei específica, que 
atuam paralelamente à Administração direta na prestação 
de serviços públicos ou na exploração de atividades eco-
nômicas. 

“Enquanto a Administração Direta é composta de ór-
gãos internos do Estado, a Administração Indireta se com-
põe de pessoas jurídicas, também denominadas de entida-
des”. Em que pese haver entendimento diverso registrado 
em nossa doutrina, integram a Administração indireta do 
Estado quatro espécies de pessoa jurídica, a saber: as Au-
tarquias, as Fundações, as Sociedades de Economia Mista e 
as Empresas Públicas. 

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
II - A Administração Indireta, que compreende as se-

guintes categorias de entidades, dotadas de personalidade 
jurídica própria:
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TIPICIDADE, ILICITUDE, CULPABILIDADE, 
PUNIBILIDADE. (ARTS. 13 A 28). 

O ato ilícito penal é tipificado pelo Direito Penal, ou 
seja, só pratica o ato ilícito penal gerador da responsabili-
dade penal o indivíduo que contraria o tipo penal especí-
fico. Não podemos esquecer que tipo penal é a descrição 
legal de uma conduta definida como crime. Quem diz que 
um fato é crime e estabelece uma pena para a prática deste 
é o legislador.

No Brasil é adotada formalmente, a teoria bipartida do 
crime. 

Destarte, conforme dispõe a Lei de Introdução ao Có-
digo Penal, crime é a infração penal a que a Lei comine 
pena de reclusão ou detenção e multa, alternativa, cumu-
lativa ou isoladamente. Já contravenção é a infração a que 
a Lei comine pena de prisão simples e multa, alternativa, 
cumulativa ou isoladamente.

Entretanto, tal conceito é extremamente precário, ca-
bendo à doutrina seu desenvolvimento.

O crime possui três conceitos principais, material, for-
mal e analítico.

a) Conceito material: crime seria toda a ação ou omis-
são humana que lesa ou expõe a perigo de lesão bens ju-
rídicos protegidos pelo Direito Penal, ou penalmente tute-
lados. 

b) Conceito formal ou jurídico: é aquilo que a Lei cha-
ma de crime. Está definido no art. 1º da Lei de Introdução 
do Código Penal. Crime é toda infração a que a Lei comina 
pena de reclusão ou detenção e multa, isolada, cumula-
tiva ou alternativamente. De acordo com este conceito, a 
diferença seria apenas quantitativa, relativa à quantidade 
da pena;

c) Conceito analítico: aqui se analisa todos os elemen-
tos que integram o crime. Crime é todo fato típico, antiju-
rídico (é melhor utilizar o termo ilícito, apesar de não fazer 
tanta diferença, já que fica mais fácil manejar o CP e as leis 
especiais quando há excludentes de ilicitude) e culpável 
(alguns autores não consideram a culpabilidade como ele-
mento do crime, e sim como pressuposto da pena). Apesar 
de ser indivisível, o crime é estudado de acordo com essas 
três características para facilitar sua compreensão. Elas se-
rão analisadas mais adiante, após vermos as classificações 
de crime existentes.

Punibilidade

A punibilidade é uma das condições para o exercício 
da ação penal (CPP, art. 43, II) e pode ser definida como a 
possibilidade jurídica de o Estado aplicar a sanção penal 
(pena ou medida de segurança) ao autor do ilícito.

A Punibilidade, portanto, é consequência do crime. As-
sim, é punível a conduta que pode receber pena.

Extinção da Punibilidade
A extinção da punibilidade é a perda do direito do Es-

tado de punir o agente autor de fato típico e ilícito, ou seja, 
é a perda do direito de impor sanção penal. As causas de 
extinção da punibilidade estão espalhadas no ordenamen-
to jurídico brasileiro.

Dispõe o Código Penal:

Extinção da punibilidade

Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente;
II - pela anistia, graça ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o 

fato como criminoso;
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão 

aceito, nos crimes de ação privada;
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei 

a admite;
VII - (Revogado)
VIII - (Revogado)
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.

Art. 108 - A extinção da punibilidade de crime que é 
pressuposto, elemento constitutivo ou circunstância agra-
vante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, 
a extinção da punibilidade de um deles não impede, quan-
to aos outros, a agravação da pena resultante da conexão. 

(...)

O excesso Punível 
 Ao reagir à agressão injusta que está sofrendo, ou em 

vias de sofrê-la, em relação ao meio usado o agente pode 
encontrar-se em três situações diferentes:

- usa de um meio moderado e dentro do necessário 
para repelir à agressão;

Haverá necessariamente o reconhecimento da legítima 
defesa.

- de maneira consciente emprega um meio desneces-
sário ou usa imoderadamente o meio necessário;

 A legítima defesa fica afastada por excluído um dos 
seus requisitos essenciais.

- após a reação justa (meio e moderação) por imprevi-
dência ou conscientemente continua desnecessariamente 
na ação.

No terceiro agirá com excesso, o agente que intensifi-
ca demasiada e desnecessariamente a reação inicialmen-
te justificada. O excesso poderá ser doloso ou culposo. O 
agente responderá pela conduta constitutiva do excesso.

Ilicitude
Ilícito penal, é o crime ou delito. Ou seja, é o descum-

primento de um dever jurídico imposto por normas de di-
reito público, sujeitando o agente a uma pena.

Na ilicitude penal, a antijuridicidade é a contradição 
entre uma conduta e o ordenamento jurídico. O fato típico, 
até prova em contrário, é um fato que, ajustando-se a um 
tipo penal, é antijurídico. 
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Excludente de ilicitude 
Excludente de ilicitude é uma causa excepcional que 

retira o caráter antijurídico de uma conduta tipificada como 
criminosa (fato típico).

Art. 23 - Exclusão da ilicitude
Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exer-

cício regular de direito.
Excesso punível
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses 

deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.

 A ação do homem será típica sob o aspecto criminal 
quando a lei penal a descreve como sendo um delito. Numa 
primeira compreensão, isso também basta para se afirmar 
que ela está em desacordo com a norma, que se trata de 
uma conduta ilícita ou, noutros termos, antijurídica.

 Essa ilicitude ou antijuridicidade, contudo, consistente 
na relação de contrariedade entre a conduta típica do autor 
e o ordenamento jurídico, pode ser suprimida, desde que, 
no caso concreto, estejam presentes uma das hipóteses 
previstas no artigo 23 do Código Penal: o estado de neces-
sidade, a legítima defesa, o estrito cumprimento do dever 
legal ou o exercício regular de direito.

 O estado de necessidade e a legítima defesa são con-
ceituados nos artigos 24 e 25 do Código Penal, merecendo 
destaque, neste tópico, apenas o estrito cumprimento do 
dever legal e o exercício regular de um direito, como exclu-
dentes da ilicitude ou da antijuridicidade.

 A expressão estrito cumprimento do dever legal, por si 
só, basta para justificar que tal conduta não é ilícita, ainda 
que se constitua típica. Isso porque, se a ação do homem 
decorre do cumprimento de um dever legal, ela está de 
acordo com a lei, não podendo, por isso, ser contrária a ela. 
Noutros termos, se há um dever legal na ação do autor, 
esta não pode ser considerada ilícita, contrária ao ordena-
mento jurídico.

 Um exemplo possível de estrito cumprimento do de-
ver legal pode restar configurado no crime de homicídio, 
em que, durante tiroteio, o revide dos policiais, que esta-
vam no cumprimento de um dever legal, resulta na morte 
do marginal. Neste sentido - RT 580/447.

 O exercício regular de um direito, como excludente da 
ilicitude, também quer evitar a antinomia nas relações ju-
rídicas, posto que, se a conduta do autor decorre do exer-
cício regular de um direito, ainda que ela seja típica, não 
poderá ser considerada antijurídica, já que está de acordo 
com o direito.

 Um exemplo de exercício regular de um direito, como 
excludente da ilicitude, é o desforço imediato, emprega-
do pela vítima da turbação ou do esbulho possessório, 
enquanto possuidor que pretende reaver a posse da coisa 
para si (RT - 461/341).

 A incidência da excludente da ilicitude, conduto, não 
pode servir de salvo conduto para eventuais excessos do 
autor, que venham a extrapolar os limites do necessário 
para a defesa do bem jurídico, do cumprimento de um de-
ver legal ou do exercício regular de um direito. Havendo 
excesso, o autor do fato será responsável por ele, caso res-
tem verificados seu dolo ou sua culpa. Nesse sentido é a 
regra do parágrafo único do artigo 23 do Código Penal.

Culpabilidade
Culpabilidade é um elemento integrante do conceito 

definidor de uma infração penal. A motivação e objetivos 
subjetivos do agente praticante da conduta ilegal. A culpa-
bilidade aufere, a princípio, se o agente da conduta ilícita 
é penalmente culpável, isto é, se ele agiu com dolo (in-
tenção), ou pelo menos com imprudência, negligência ou 
imperícia, nos casos em que a lei prever como puníveis tais 
modalidades

Causas de exclusão da culpabilidade
O Código Penal prevê causas que excluem a culpabi-

lidade pela ausência de um de seus elementos, ficando o 
sujeito isento de pena, ainda que tenha praticado um fato 
típico e antijurídico.

a) inimputabilidade: a incapacidade de entender o ca-
ráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com 
esse entendimento.

- doença mental, desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado (art. 26);

- desenvolvimento mental incompleto por presunção 
legal, do menor de 18 anos (art. 27);

- embriaguez completa, proveniente de caso fortuito 
ou força maior (art. 28, § 1º).

b) inexistência da possibilidade de conhecimento da 
ilicitude:

- erro de proibição (art. 21).

c) inexigibilidade de conduta diversa:
- coação moral irresistível (art. 22, 1ª parte);
- obediência hierárquica (art. 22, 2ª parte).

Agravação pelo resultado

Atos cujo resultado extrapola a vontade do agente só o 
responsabilizam penalmente quando forem praticados ao 
menos culposamente, quando ele agiu sem observar um 
dever de cuidado, atuando com imprudência, negligência 
ou imperícia.

 Uma responsabilização que extrapola a órbita do dolo 
e da culpa, por sua vez, torna-se objetiva, por escapar, in-
clusive, da previsibilidade do resultado, que na hipótese de 
culpa não é almejado, muito embora previsível. A respon-
sabilidade objetiva, contudo, é rejeitada pela norma penal, 
que aceita apenas o dolo ou a culpa. O dispositivo penal 
em análise contempla tal entendimento.
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Acerca dos crimes preterdolosos, constantes no Códi-
go Penal, caracterizam-se eles por preverem uma conduta 
inicial dolosa e um resultado adicional culposo, que justifi-
ca o agravamento da sanção.

Para exemplificarmos ,podemos citar a lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, §.3.º, do Código Penal), na qual 
se pode falar em dolo na lesão corporal e culpa no evento 
morte. Mesmo que a morte não tenha sido o objetivo pre-
tendido pelo autor, está previsto como resultado culposo, 
razão pela qual incide responsabilidade penal sobre ele.

Dita o Código Penal, que a responsabilidade do autor 
não poderia ir além da culpa, justamente porque se torna-
ria objetiva. Deste modo, a lesão corporal seguida de mor-
te, assim como outros delitos preterdolosos, versa sobre 
hipótese na qual o dolo e a culpa estão previstos no tipo 
penal, sendo o resultado plenamente oponível ao autor, 
porque previsto também a título de culpa.

Dispõe o Código Penal:

Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a 
pena, só responde o agente que o houver causado ao me-
nos culposamente.

Concurso de Crimes 

O concurso de crimes acontece quando o agente co-
mete mais de um crime mediante uma ou mais ação ou 
omissão. No direito brasileiro, por questões de política cri-
minal, cada forma de concurso tem uma maneira distinta 
no sistema de aplicação e cálculo das penas.

Os tipos de concurso admitidos no direito brasileiro 
são o material, que pode se dividir em homogênio e he-
terogêneo; o formal, que pode ser dividido em próprio e 
impróprio; além do crime continuado.

As formas adotadas para aplicação das penas a cada 
tipo de concurso são os sistemas do cúmulo material e o 
da exasperação, em alguns casos, também encontramos o 
cúmulo material benéfico, sendo este um desdobramen-
to para evitar um prejuízo maior ao agente, sempre que o 
sistema de exasperação for menos benéfico que o cúmulo 
material.

Concurso Material

O concurso material de crimes acontece quando o 
agente comete dois ou mais crimes mediante mais de uma 
ação ou omissão. Ele pode ser tanto homogêneo, quando 
os crimes cometidos são idênticos (dois homicídios sim-
ples, por exemplo), ou heterogêneo, quando os crimes são 
de natureza diversa (Um homicídio qualificado e lesões 
corporais). Esta distinção em homogêneo e heterogêneo é 
apenas doutrinária, não importando na forma de aplicação 
da pena.

Havendo concurso material, a forma de aplicação das 
penas será o cúmulo material, que é aquele onde as pe-
nas dos diversos crimes são somadas umas as outras, não 
havendo benefício ao agente. Desta forma, o agente que 

mediante duas condutas, cometeu o crime de furto simples 
e recebeu pena de quatro anos de reclusão, e um homicí-
dio qualificado, tendo recebido pena de doze anos de re-
clusão, terá as penas destes crimes somadas para questões 
de cumprimento.

Em caso as espécies de penas não sejam iguais, cum-
pre-se primeiro a mais grave, assim, a reclusão deve ser 
cumprida primeiro que a detenção.

Apesar dos prazos prescricionais serem considerados 
individualmente para cada crime, o mesmo não acontece 
com a aplicação das penas restritivas de direitos, que só 
são permitidas, caso em um dos crimes seja permitida a 
concessão do sursis (suspensão condicional da pena). Mas 
caso sejam aplicadas, as penas restritivas serão cumpridas 
simultaneamente quando compatíveis, ou sucessivamente, 
quando houver incompatibilidade entre as mesmas.

Com relação à suspensão condicional do processo, a 
regra é que seja feito o somatório das penas, se a mínima 
for igual ou inferior a um ano, esta será possível. Portanto, 
a aplicação não é individual.

Concurso Formal

O concurso formal é aquele em que o agente mediante 
uma única ação ou omissão, comete dois ou mais crimes. 
Este pode se dividir em formal próprio ou impróprio.

No próprio, era querido apenas um resultado, mas por 
erro na execução ou por acidente, dois ou mais são atin-
gidos. É o exemplo do assassino que atira em seu inimigo, 
mas por ocasião o disparo além de atingi-lo, também atin-
ge outra pessoa. Neste caso é utilizado o sistema da exas-
peração, que é quando apenas a pena de um dos crimes 
é aplicada se forem iguais, ou a maior deles se diversos, 
sendo em qualquer dos casos elevada de um sexto até me-
tade.

No impróprio, o agente mediante uma única ação ou 
omissão produz mais de um resultado, tendo vontade de 
produzi-los ou sendo indiferente quanto a estes, neste 
caso, acontece o que a doutrina chama de desígnios autô-
nomos, que é quando se quer todos os resultados produ-
zidos, mesmo a título de dolo eventual. Para que não tor-
ne benéfica a prática de mais de um crime por uma única 
ação, no concurso formal impróprio, é utilizado o sistema 
de cúmulo material das penas, o mesmo que é utilizado 
no concurso material. Havendo apenas a soma das penas 
aplicadas aos diversos crimes.

Ainda no caso do concurso formal, quando as penas 
aplicadas por o sistema de exasperação superarem as que 
por ventura fossem aplicadas por o sistema do cúmulo ma-
terial, para que o apenado não saia prejudicado, sua pena 
será computada como se desta forma fosse, este é o cha-
mado cúmulo material benéfico. Exemplificando, caso o 
agente cometa um homicídio simples e uma lesão corporal 
em concurso formal próprio, sua pena seria a do homicídio 
(por ser maior) acrescida de um terço até metade, o que 
poderia, dependendo do aumento aplicado, ser maior que 
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a do homicídio e das lesões corporais somadas. Assim caso 
a pena aplicada pelo sistema da exasperação seja maior 
que a que fosse aplicada pelo cúmulo material, este será 
o aplicado.

O aumento de pena no concurso formal deve ser fun-
damentado pelo juiz, devendo, segundo a maioria dos 
doutrinadores, ser aplicado levando em consideração o 
número de vítimas ou a quantidade de crimes praticados.

Para a aplicação da suspensão condicional do proces-
so, é necessário que se faça primeiro o cálculo da pena com 
o acréscimo de um terço até metade, para só assim fixar os 
novos limites mínimos.

Erro

O erro pode ser tanto falsa representação da realidade, 
como falso ou equivocado conhecimento de um determi-
nado objeto. Vale dizer que este difere da ignorância, uma 
vez que é a falta de representação da realidade ou total 
desconhecimento do objeto – sendo um estado negativo, 
enquanto o erro é um estado positivo. Entretanto, apesar 
de didática e teoricamente diferentes, a legislação penal 
brasileira trata de forma idêntica tanto erro como ignorân-
cia, com as mesmas consequências.

Erro de Tipo
O erro é considerado o falso entendimento da reali-

dade, a concepção errônea do que acontece, seja quanto 
à pessoa ou quanto ao objeto, podendo recair sobre cir-
cunstâncias ou elementares. No erro de tipo, a pessoa acha 
que não está cometendo um crime não por julgar seu ato 
permitido, mas por compreender mal o que se passa. Logo, 
ele sempre afastará o dolo, já que não estão presentes os 
elementos constitutivos do dolo “vontade” e “consciência”. 
Logo, se ausente o dolo, o fato é atípico, não sendo passí-
vel de punição, salvo se prevista a conduta como crime cul-
poso. O agente poderá ou não responder pela modalidade 
culposa, de acordo com os seguintes casos.

Descriminantes Putativas 
(Art. 20, § 1º)
Descriminantes putativas são as situações nas quais o 

agente, diante de um fato, acreditando erroneamente estar 
diante de uma das causas excludentes de ilicitude, pratica 
um ato. Não se confunde com erro de proibição indireto 
(erro de permissão), o qual se situa no âmbito da má inter-
pretação da extensão da norma permissiva.

Se o erro for plenamente escusável em função das cir-
cunstâncias, o agente será isento de pena pelos seus atos 
praticados dolosamente. Entretanto, se o agente atua com 
erro que não seja plenamente escusável, exagerando na 
reação a uma situação de fato, responderá pela forma cul-
posa, se prevista em Lei (art. 20, § 1º).

O Código Penal adota a Teoria Limitada da Culpabi-
lidade, somente podendo se reconhecer a descriminante 
putativa como erro de tipo quando se está diante de uma 
situação fática. Ou seja, o agente atua em função da situa-
ção, não se questionando se a causa de justificação existe 
ou sobre os limites dela (pois isso seria um erro de proibi-
ção). Ele realmente acredita que ela está presente. a descri-
minante putativa é espécie de erro de tipo .

É o caso, em outro exemplo, de alguém que acredita 
será assassinado por desafeto seu, que espalhou na comu-
nidade a notícia de que na primeira oportunidade iria ma-
tá-lo. Transitando pela rua, essa pessoa encontra seu desa-
feto, o qual põe a mão no bolso para tirar, aparentemente, 
uma arma. A pessoa se adianta, saca seu revólver e mata o 
desafeto. Depois, descobre-se que este estava apenas pe-
gando o celular.

Aqui há culpa imprópria, já que o agente atua com 
dolo, mas responde como se tivesse cometido um delito 
culposo.

Erro Determinado por Terceiros 
(Art. 20, § 2º)
No erro de tipo o agente erra por conta própria, por 

si só. Já no erro determinado por terceiro, existe alguém 
induzindo a erro outrem para praticar o crime (ERRO NÃO 
ESPONTÂNEO). V.g., médico, querendo matar o paciente 
engana a enfermeira fazendo com que esta ministre a dro-
ga letal. Tem como consequências: 

a) Quem determina dolosamente o erro responde 
por crime doloso, se a provocação é culposa, responde por 
crime culposo. 

b) Quem determina o erro é o autor mediato do cri-
me;

c) Quem pratica a conduta pratica fato atípico por 
falta de dolo.

Erro de proibição
Normatizado no direito penal brasileiro pelo artigo 21 

do Código Penal, o erro de proibição é erro do agente que 
acredita ser sua conduta admissível no direito, quando, na 
verdade ela é proibida. Sem discussão, o autor, aqui, sabe 
o que tipicamente faz, porém, desconhece sua ilegalidade. 
Concluímos, então, que o erro de proibição recai sobre a 
consciência de ilicitude do fato. O erro de proibição é um 
juízo contrário aos preceitos emanados pela sociedade, 
que chegam ao conhecimento de outrem na forma de usos 
e costumes, da escolaridade, da tradição, família etc.

Erro de proibição não se confunde com erro de tipo. O 
erro de tipo ocorre quanto a alguma circunstância fática. 
Os erros de proibição estão ligados ao direito, ao conhe-
cimento ou não da realidade do que pratica o agente, de-
terminado por algum engano justificável que recai sobre o 
juízo pessoal de licitude ou ilicitude do fato. O agente atua 
conscientemente, sem errar sobre as circunstâncias fáticas 
que o cercam, apesar de as avaliar mal, de supor ter, peran-
te o caso, um direito que na verdade inexiste.

Cezar Roberto Bitencourt leciona que o erro de proi-
bição “é o que incide sobre a ilicitude de um comporta-
mento. O agente supõe, por erro, ser lícita a sua conduta. 
O objeto do erro não é, pois, nem a lei, nem o fato, mas a 
ilicitude, isto é, a contrariedade do fato em relação à lei.”

O agente não pensa errado avaliando o direito apli-
cável à espécie, mas erra na avaliação do desvalor de sua 
conduta, desvalor esse advindo das instâncias formais de 
controle social. Ele entende bem o fato que pratica, mas o 
pratica com a tranquila consciência de que atua desprovido 
de ilicitude material.
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INQUÉRITO POLICIAL; NOTITIA CRIMINIS.
(ARTS. 4 A 23). 

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado crime 
e precede a ação penal, sendo considerado, portanto como 
pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado 
e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo De-
legado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um procedi-
mento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, pre-
sidido pela autoridade policial, que visa reunir elementos 
informativos com objetivo de contribuir para a formação 
da “opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciária, 
na forma de seus delegados é responsável por presidir o 
Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Pro-
cesso Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras au-
toridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores par-
ticulares. Este último exemplo é aceito pela jurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não utili-
ze provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a inves-
tigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mulher 
e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, ou 
seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de Iniciativa 
Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal de Iniciativa 
Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser destinatário do 
Inquérito, quando este estiver diante de cláusula de reserva 
de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a proposi-
tura da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver 
a materialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, se 
não se tiver tais elementos, o IP será indispensável, conforme 
disposição do artigo 39, § 5º do Código de Processo Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamenta-
da exclusivamente nas provas produzidas no inquérito poli-
cial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve apenas 
como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), por 
requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, 
a pedido da vítima ou de seu representante legal ou median-
te requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a Re-
presentação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal Públi-
ca condicionada à Representação, ou para o requerimento, se 
o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

No que concerne à delacio criminis inautêntica, ou seja, a 
delação ou denúncia anônima, apesar de a Constituição Fede-
ral vedar o anonimato, o Supremo Tribunal de Justiça se mani-
festou a favor de sua validade, desde que utilizada com cautela.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inquéri-
to), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o delegado 
formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do ofendi-
do ou de seu representante legal (Quando a vítima ou outra 
pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal de Iniciativa 
Privada), a Requisição do Ministério Público ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo de 
três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não po-
derá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado poderá 
comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 21 do 
Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial enca-
minha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o juiz 
o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denúncia ou 
pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o arti-
go 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de dez 
dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver solto. En-
tretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser prorrogado 
se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, e este para o 
Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o indicia-
do estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos crimes 
de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta dias 
se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, esse 
prazo é prorrogável por igual período, conforme disposi-
ção da Lei 11.343 de 2006.
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O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-
nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas moda-

lidades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo 
possui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. O 
juiz exerce todas as funções dentro do processo. No acu-
satório puro, as funções são muito bem definidas. O juiz 
não busca provas. O Brasil adota o sistema acusatório não-
-ortodoxo. No sistema misto: existe uma fase investigató-
ria, presidida por autoridade policial e uma fase judicial, 
presidida pelo juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atua-

rá de acordo com sua conveniência e oportunidade. A ma-
terialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, 
no indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código 
de Processo Penal, apesar de trazer diligências, não retira a 
discricionariedade do delegado. Diante da situação apre-
sentada, poderia o delegado indeferir quaisquer diligên-
cias? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao de-
legado de polícia indeferir a realização do exame de corpo 
de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas 
serão as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Ministé-
rio Público. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer 
ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra 
importante observação: O fato de o MP e juiz realizarem 
requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tra-
tada como ordem, ou seja, uma imposição legal. O dele-
gado responderia pelo crime de prevaricação (art. 319 do 
Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como carac-

terística em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das 
investigações; 2) Resguardar imagem do investigado. O 
sigilo é intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma vez 
que não é necessária a declaração de sigilo no inquérito. 
Apesar de sigiloso, deve-se considerar a relativização do 
mesmo, uma vez que alguns profissionais possuem acesso 
ao mesmo, como é o exemplo do juiz, do promotor de 
justiça e do advogado do ofendido, vide Estatuto da OAB, 
lei 8.906/94, art. 7º, XIX. O advogado tem o direito de con-
sultar os autos dos IP, ainda que sem procuração para tal.

Nesse sentido, a súmula vinculante nº 14, do STF: 
“É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova, que já documenta-
dos em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.” Em observação mais de-
talhada, conclui-se que o que está em andamento não é 
de direito do advogado, mas somente o que já fora devi-
damente documentado. Diante disso, faz-se necessária a 
seguinte reflexão: Qual o real motivo da súmula? O Con-
selho federal da OAB, - indignado pelo não cumprimento 
do que disposto no Estatuto da OAB - decidiu provocar o 
STF para edição da súmula vinculante visando garantir ao 
advogado acesso aos autos. Como precedentes da súmu-
la: HC 87827 e 88190 – STF; HC 120.132 – STJ.

Importante ressaltar que quanto ao sigilo, a súmula 
nº 14 não garante ao advogado o direito de participar nas 
diligências. O sigilo é dividido em interno e externo. Sigilo 
interno: possui duas vertentes, sendo uma positiva e outra 
negativa. A positiva versa sobre a possibilidade do juiz/
MP acessarem o IP. A negativa, sobre a não possibilidade 
de acesso aos autos pelo advogado e investigado (em al-
gumas diligências). E na eventualidade do delegado negar 
vista ao advogado? Habeas corpus preventivo (profilático); 
mandado de segurança (analisado pelo juiz criminal).

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente de-

vem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente da-
tilografado” deve ser considerado, através de uma inter-
pretação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, a lei 
11.900/09 passou a autorizar a documentação e captação 
de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito 

policial. O delegado pode sugerir o arquivamento, en-
quanto o MP pede o arquivamento. O sistema presiden-
cialista é o que vigora para o trâmite do IP, ou seja, deve 
passar pelo magistrado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de 
instaurar o inquérito nas seguintes hipóteses:

 1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de puni-

bilidade, como no caso da prescrição.
Contudo o delegado não poderá invocar o princípio 

da insignificância com o objetivo de deixar de lavrar o auto 
de prisão em flagrante ou de instaurar inquérito policial. 
No que tange à excludente de ilicitude, a doutrina majori-
tária entende que o delegado deve instaurar o inquérito e 
ratificar o auto de prisão em flagrante, uma vez que a fun-
ção da autoridade policial é subsunção do fato à norma.
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Dispensável: 
Dita o art. 12 do CPP:

Art. 12 - O inquérito policial acompanhará a denúncia 
ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra.

O termo “sempre que servir” corresponde ao fato de 
que, possuindo o titular da ação penal, elementos para 
propositura, lastro probatório idôneo de fontes diversas, 
por exemplo, o inquérito poderá ser dispensado.

Segundo o art. 46, §1º do mesmo dispositivo legal:

“Art. 46 - O prazo para oferecimento da denúncia, es-
tando o réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data 
em que o órgão do Ministério Público receber os autos 
do inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver 
solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução 
do inquérito à autoridade policial (Art. 16), contar-se-á o 
prazo da data em que o órgão do Ministério Público rece-
ber novamente os autos.

§ 1º - Quando o Ministério Público dispensar o inqué-
rito policial, o prazo para o oferecimento da denúncia con-
tar-se-á da data em que tiver recebido as peças de infor-
mações ou a representação.”

OUTRAS FORMAS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

a) CPIs: Inquérito parlamentar. Infrações ou faltas fun-
cionais e aqueles crimes de matéria de alta relevância;

b) IPM: Inquérito policial militar. Instrumento para in-
vestigação de infrações militares próprias;

c) Crimes cometidos pelo magistrado: investigação 
presidida pelo juiz presidente do tribunal;

d) MP: PGR/PGJ;
e) Crimes cometidos por outras autoridades com foro 

privilegiado: ministro ou desembargador do respectivo tri-
bunal.

Os elementos informativos colhidos durante a fase do 
inquérito policial não poderão ser utilizados para funda-
mentar sentença penal condenatória. O valor de tais ele-
mentos é relativo, uma vez que os mesmos servem para 
fundamentar o recebimento de uma inicial, mas não são 
suficientes para fundamentar eventual condenação. 

PROCEDIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL

1ª fase: Instauração;
2º fase: Desenvolvimento/evolução;
3ª fase: Conclusão
1ª fase: Instaurado por peças procedimentais:
1ª peça: Portaria;
2ª peça: APFD (auto de prisão em flagrante delito);
3ª peça: Requisição do juiz/MP/ministro da justiça;
4ª peça: Requerimento da vítima

CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL
A peça de encerramento chama-se relatório, definido 

como uma prestação de contas daquilo que foi realizado 
durante todo o inquérito policial ao titular da ação penal. 
Em outras palavras, é a síntese das principais diligências 
realizadas no curso do inquérito. O mesmo só passa pelo 
juiz devido ao fato de o Código de Processo Penal adotar o 
sistema presidencialista, já citado anteriormente. Entretan-
to, apesar dessa adoção, este caminho adotado pela auto-
ridade policial poderia ser capaz de ferir o sistema acusa-
tório, que é adotado pelo CPP (pois ainda não há relação 
jurídica processual penal).

Os estados do Rio de Janeiro e Bahia adotaram a Central 
de inquéritos policiais, utilizada para que a autoridade poli-
cial remetesse os autos à central gerida pelo Ministério Pú-
blico. Os respectivos tribunais reagiram diante da situação.

INDICIAMENTO
 O indiciamento é a individualização do investigado/

suspeito. Há a transição do plano da possibilidade para o 
campo da probabilidade, ou seja, da potencialização do 
suspeito. Na presente hipótese, deve o delegado comuni-
car os órgãos de identificação e estatística. Sobre o mo-
mento do indiciamento, o CPP não prevê de forma exata, 
podendo ser realizado em todas as fases do inquérito poli-
cial (instauração, curso e conclusão). 

Não é possível desindiciar o indivíduo uma vez que 
representa uma espécie de arquivamento subjetivo em re-
lação ao indiciado. Em contrapartida, há posicionamento 
diverso, com assentamento na idéia de que o desindicia-
mento é possível pelo fato de o IP ser um procedimento 
administrativo. Assim sendo, a autoridade policial goza de 
autotutela, ou seja, da capacidade de rever os próprios atos.

Com relação às espécies de desindiciamento, o mesmo 
pode ser de ofício, ou seja, realizado pela própria autorida-
de policial e coato/coercitivo, que decorre do deferimento 
de ordem de habeas corpus.

PRAZOS PARA ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO PO-
LICIAL

No caso da justiça estadual, 10 dias se acusado preso; 
30 dias se acusado solto. Os 10 dias são improrrogáveis, os 
30 dias são prorrogáveis por “n” vezes. No caso da justiça 
federal, 15 dias se o acusado estiver preso; 30 dias se o 
acusado estiver solto. Os 15 dias são prorrogáveis por uma 
vez, enquanto os 30 dias são prorrogáveis por “n” vezes.

No caso da lei de drogas (11.343/2006), o prazo é di-
verso: 30 dias se o acusado estiver preso, 90 dias se estiver 
solto. Nessa modalidade, os prazos podem ser duplicados. 
Com relação aos crimes contra a economia popular (lei 
1.521/51, art. 10, §1º), o prazo para conclusão do IP é de 
10 dias, independente se o acusado estiver preso ou solto. 

MEIOS DE AÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
1) Primeiramente, oferecer denúncia, caso haja justa 

causa. Em regra, o procedimento é o ordinário. (Sumário: 
cabe Recurso em sentido estrito, vide art. 581, I, CPP). Do 
recebimento da denúncia, cabe habeas corpus. Da rejeição 
da denúncia no procedimento sumaríssimo, cabe apelação. 
(JESPCRIM, prazo de 10 dias);
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2) O MP pode requisitar novas diligências, mas deve 
especificá-las. No caso do indeferimento pelo magistrado, 
cabe a correição parcial;

3) MP pode defender o argumento de que não tem 
atribuição para atuar naquele caso e que o juiz não tem 
competência. Nesse caso, o juiz pode concordar ou não 
com o MP. No caso de não concordar, o juiz fará remessa 
do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, 
e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Mi-
nistério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de 
arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a 
atender, como menciona o art. 28 do CPP;

4) MP pode pedir arquivamento. Se o juiz homologa, 
encerra-se o mesmo. Trata-se de ato complexo, ou seja, 
que depende de duas vontades.

A natureza jurídica do arquivamento é de ato admi-
nistrativo judicial, procedimento que deriva de jurisdição 
voluntária. É ato judicial, mas não jurisdicional. Com relação 
ao art. 28 do CPP e a obrigação do outro membro do Mi-
nistério Público ser ou não obrigado a oferecer a denúncia, 
existem duas correntes sobre o tema. A primeira corrente, 
representada por Cláudio Fontelis, defende o argumento 
de que o promotor não é obrigado a oferecer denúncia 
porque o termo deve ser interpretado como designação, 
com base na independência funcional. A segunda corren-
te, majoritária, defende o ponto de que o termo deve ser 
interpretado como delegação, atuando o promotor como 
“longa manus” do Procurador Geral de Justiça. Diante da 
questão trazida, estaria a independência funcional com-
prometida? Não, pois o novo promotor pode pedir a ab-
solvição/condenação, uma vez que o mesmo possui tal 
liberdade.

A importância do inquérito policial se materializa do 
ponto de vista de uma garantia contra apressados juízos, 
formados quando ainda não há exata visão do conjunto de 
todas as circunstâncias de determinado fato. Daí a deno-
minação de instituto pré-processual, que de certa forma, 
protege o acusado de ser jogado aos braços de uma Justiça 
apressada e talvez, equivocada. O erro faz parte da essên-
cia humana e nem mesmo a autoridade policial, por mais 
competente que seja, está isenta de equívocos e falsos 
juízos. Delegados e advogados devem trabalhar em prol 
de um bom comum, qual seja, a efetivação da justiça. Im-
prescindível a participação do advogado, dentro dos limi-
tes estabelecidos pela lei, na participação da defesa de seu 
cliente. Diante disso, é de imensa importância que o inqué-
rito policial seja desenvolvido sob a égide constitucional, 
respeitando os direitos, garantias fundamentais do acusa-
do e, principalmente, o princípio da dignidade da pessoa 
humana, norteador do ordenamento jurídico brasileiro.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

 Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autorida-
des policiais no território de suas respectivas circunscrições 
e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua 
autoria. (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 9.5.1995)

 Parágrafo único. A competência definida neste artigo 
não excluirá a de autoridades administrativas, a quem por 
lei seja cometida a mesma função.

 Art. 5o Nos crimes de ação pública o inquérito policial 
será iniciado:

 I - de ofício;
 II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do 

Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de 
quem tiver qualidade para representá-lo.

 § 1o O requerimento a que se refere o no II conterá 
sempre que possível:

 a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
 b) a individualização do indiciado ou seus sinais carac-

terísticos e as razões de convicção ou de presunção de ser 
ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade 
de o fazer;

 c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua 
profissão e residência.

 § 2o Do despacho que indeferir o requerimento de 
abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Po-
lícia.

 § 3o Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento 
da existência de infração penal em que caiba ação pública 
poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autori-
dade policial, e esta, verificada a procedência das informa-
ções, mandará instaurar inquérito.

 § 4o O inquérito, nos crimes em que a ação pública de-
pender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

 § 5o Nos crimes de ação privada, a autoridade policial 
somente poderá proceder a inquérito a requerimento de 
quem tenha qualidade para intentá-la.

 Art. 6o Logo que tiver conhecimento da prática da in-
fração penal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se 
alterem o estado e conservação das coisas, até a chegada 
dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 
28.3.1994)

 II - apreender os objetos que tiverem relação com o 
fato, após liberados pelos peritos criminais; (Redação dada 
pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

 III - colher todas as provas que servirem para o escla-
recimento do fato e suas circunstâncias;

 IV - ouvir o ofendido;
 V - ouvir o indiciado, com observância, no que for apli-

cável, do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, 
devendo o respectivo termo ser assinado por duas teste-
munhas que Ihe tenham ouvido a leitura;

 VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e 
a acareações;

 VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame 
de corpo de delito e a quaisquer outras perícias;

 VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo proces-
so datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua 
folha de antecedentes;

 IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o 
ponto de vista individual, familiar e social, sua condição 
econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois 
do crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que 
contribuírem para a apreciação do seu temperamento e 
caráter.
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS (ONU 10.12.1948). 

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) da  
Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro 
de 1948

Preâmbulo

O preâmbulo é um elemento comum em textos cons-
titucionais. Em relação ao preâmbulo constitucional, Jor-
ge Miranda1 define: “[...] proclamação mais ou menos so-
lene, mais ou menos significante, anteposta ao articulado 
constitucional, não é componente necessário de qualquer 
Constituição, mas tão somente um elemento natural de 
Constituições feitas em momentos de ruptura histórica ou 
de grande transformação político-social”. Do conceito do 
autor é possível extrair elementos para definir o que re-
presentam os preâmbulos em documentos internacionais: 
proclamação dotada de certa solenidade e significância 
que antecede o texto do documento internacional e, em-
bora não seja um elemento necessário a ele, merece ser 
considerada porque reflete o contexto de ruptura histórica 
e de transformação político-social que levou à elaboração 
do documento como um todo. No caso da Declaração de 
1948 ficam evidentes os antecedentes históricos inerentes 
às Guerras Mundiais. 

Considerando que o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e de seus di-
reitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo,

O princípio da dignidade da pessoa humana, pelo qual 
todos os seres humanos são dotados da mesma dignidade 
e para que ela seja preservada é preciso que os direitos 
inerentes à pessoa humana sejam garantidos, já aparece no 
preâmbulo constitucional, sendo guia de todo documento. 

Denota-se, ainda, a característica da inalienabilidade 
dos direitos humanos, pela qual os direitos humanos não 
possuem conteúdo econômico patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos di-
reitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultraja-
ram a consciência da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, 
de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da 
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do 
homem comum,

A humanidade nunca irá esquecer das imagens vistas 
quando da abertura dos campos de concentração nazis-
tas, nos quais os cadáveres esqueléticos do que não eram 
considerados seres humanos perante aquele regime polí-
tico se amontoavam. Aquelas pessoas não eram conside-
1  MIRANDA, Jorge (Coord.). Estudos sobre a constituição. 
Lisboa: Petrony, 1978.

radas iguais às demais por possuírem alguma caracterís-
tica, crença ou aparência que o Estado não apoiava. Daí a 
importância de se atentar para os antecedentes históricos 
e compreender a igualdade de todos os homens, indepen-
dentemente de qualquer fator.

Considerando essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem não 
seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tira-
nia e a opressão,

Por todo o mundo se espalharam, notadamente du-
rante a Segunda Guerra Mundial, regimes totalitários alta-
mente opressivos, não só por parte das Potências do Eixo 
(Alemanha, Itália, Japão), mas também no lado dos Aliados 
(Rússia e o regime de Stálin).

Considerando essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Depois de duas grandes guerras a humanidade conse-
guiu perceber o quanto era prejudicial não manter relações 
amistosas entre as nações, de forma que o ideal de paz 
ganhou uma nova força.

Considerando que os povos das Nações Unidas reafir-
maram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamen-
tais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igual-
dade de direitos dos homens e das mulheres, e que decidi-
ram promover o progresso social e melhores condições de 
vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se compromete-
ram a desenvolver, em cooperação com as Nações Unidas, o 
respeito universal aos direitos humanos e liberdades funda-
mentais e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses di-
reitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso,

Todos os países que fazem parte da Organização das 
Nações Unidas, tanto os 51 membros fundadores quanto 
os que ingressaram posteriormente (basicamente, todos 
demais países do mundo), totalizando 193, assumiram o 
compromisso de cumprir a Carta da ONU, documento que 
a fundou e que traz os princípios condutores da ação da 
organização.

A Assembleia  Geral proclama
A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e to-
das as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada 
órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declara-
ção, se esforce, através do ensino e da educação, por promo-
ver o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção 
de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, 
por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 
universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Esta-
dos-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua 
jurisdição.

A Assembleia Geral é o principal órgão deliberativo das 
Nações Unidas, no qual há representatividade de todos os 
membros e por onde passam inúmeros tratados interna-
cionais.  
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Artigo I
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignida-

de e direitos. São dotadas de razão  e consciência e devem 
agir em relação umas às outras com espírito de fraterni-
dade.

O primeiro artigo da Declaração é altamente represen-
tativo, trazendo diversos conceitos chaves de todo o do-
cumento: 

a) Princípios da universalidade, presente na palavra 
todos, que se repete no documento inteiro, pelo qual os 
direitos humanos pertencem a todos e por isso se encon-
tram ligados a um sistema global (ONU), o que impede o 
retrocesso.

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. Neste sentido, as dis-
criminações legais asseguram a verdadeira igualdade, por 
exemplo, com as ações afirmativas, a proteção especial ao 
trabalho da mulher e do menor, as garantias aos porta-
dores de deficiência, entre outras medidas que atribuam 
a pessoas com diferentes condições, iguais possibilidades, 
protegendo e respeitando suas diferenças.2 

b) Princípio da dignidade da pessoa humana: a dig-
nidade é um atributo da pessoa humana, segundo o qual 
ela merece todo o respeito por parte dos Estados e dos 
demais indivíduos, independentemente de qualquer fator 
como aparência, religião, sexualidade, condição financeira. 
Todo ser humano é digno e, por isso, possui direitos que 
visam garantir tal dignidade.

c) Dimensões de direitos humanos: tradicionalmente, 
os direitos humanos dividem-se em três dimensões, cada 
qual representativa de um momento histórico no qual se 
evidenciou a necessidade de garantir direitos de certa ca-
tegoria. A primeira dimensão, presente na expressão livres, 
refere-se aos direitos civis e políticos, os quais garantem a 
liberdade do homem no sentido de não ingerência esta-
tal e de participação nas decisões políticas, evidenciados 
historicamente com as Revoluções Americana e Francesa. 
A segunda dimensão, presente na expressão iguais, refe-
re-se aos direitos econômicos, sociais e culturais, os quais 
garantem a igualdade material entre os cidadãos exigindo 
prestações positivas estatais nesta direção, por exemplo, 
assegurando direitos trabalhistas e de saúde, possuindo 
como antecedente histórico a Revolução Industrial. A ter-
ceira dimensão, presente na expressão fraternidade, refe-
re-se ao necessário olhar sobre o mundo como um lugar 
de todos, no qual cada qual deve reconhecer no outro seu 
semelhante, digno de direitos, olhar este que também se 
lança para as gerações futuras, por exemplo, com a preser-
vação do meio ambiente e a garantia da paz social, sendo 
o marco histórico justamente as Guerras Mundiais.3 As-
sim, desde logo a Declaração estabelece seus parâmetros 
fundamentais, com esteio na Declaração dos Direitos do 
2  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
3  BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução Celso Lafer. 9. 
ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.

Homem e do Cidadão de 1789 e na Constituição Francesa 
de 1791, quais sejam igualdade, liberdade e fraternidade. 
Embora os direitos de 1ª, 2ª e 3ª dimensão, que se baseiam 
nesta tríade, tenham surgido de forma paulatina, devem 
ser considerados em conjunto proporcionando a plena rea-
lização do homem4. 

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. 

Neste sentido, as discriminações legais asseguram 
a verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afir-
mativas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do 
menor, as garantias aos portadores de deficiência, entre 
outras medidas que atribuam a pessoas com diferentes 
condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitando 
suas diferenças. 

Artigo II
Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção 
de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua,  reli-
gião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional 
ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 

Reforça-se o princípio da igualdade, bem como o da 
dignidade da pessoa humana, de forma que todos seres 
humanos são iguais independentemente de qualquer con-
dição, possuindo os mesmos direitos visando a preserva-
ção de sua dignidade.

O dispositivo traz um aspecto da igualdade que impe-
de a distinção entre pessoas pela condição do país ou terri-
tório a que pertença, o que é importante sob o aspecto de 
proteção dos refugiados, prisioneiros de guerra, pessoas 
perseguidas politicamente, nacionais de Estados que não 
cumpram os preceitos das Nações Unidas. Não obstante, a 
discriminação não é proibida apenas quanto a indivíduos, 
mas também quanto a grupos humanos, sejam formados 
por classe social, etnia ou opinião em comum5. 

“A Declaração reconhece a capacidade de gozo in-
distinto dos direitos e liberdades assegurados a todos os 
homens, e não apenas a alguns setores ou atores sociais. 
Garantir a capacidade de gozo, no entanto, não é sufi-
ciente para que este realmente se efetive. É fundamental 
aos ordenamentos jurídicos próprios dos Estados viabi-
lizar os meios idôneos a proporcionar tal gozo, a fim de 
que se perfectibilize, faticamente, esta garantia. Isto se dá 
não somente com a igualdade material diante da lei, mas 
também, e principalmente, através do reconhecimento e 
respeito das desigualdades naturais entre os homens, as 
quais devem ser resguardadas pela ordem jurídica, pois é 
somente assim que será possível propiciar a aludida capa-
cidade de gozo a todos”6. 

4  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
5  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
6  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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Artigo III
Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segu-

rança pessoal.
Segundo Lenza7, “abrange tanto o direito de não ser 

morto, privado da vida, portanto, direito de continuar vivo, 
como também o direito de ter uma vida digna”. Na pri-
meira esfera, enquadram-se questões como pena de mor-
te, aborto, pesquisas com células-tronco, eutanásia, entre 
outras polêmicas. Na segunda esfera, notam-se desdo-
bramentos como a proibição de tratamentos indignos, a 
exemplo da tortura, dos trabalhos forçados, etc. 

A vida humana é o centro gravitacional no qual orbi-
tam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. 
Daí existir uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. 
Logo, tudo aquilo que uma pessoa possui deixa de ter valor 
ou sentido se ela perde a vida. Sendo assim, a vida é o bem 
principal de qualquer pessoa, é o primeiro valor moral de 
todos os seres humanos. Trata-se de um direito que pode 
ser visto em 4 aspectos, quais sejam: a) direito de nascer; b) 
direito de permanecer vivo; c) direito de ter uma vida digna 
quanto à subsistência e; d) direito de não ser privado da 
vida através da pena de morte8. 

Por sua vez, o direito à liberdade é posto como consec-
tário do direito à vida, pois ela depende da liberdade para o 
desenvolvimento intelectual e moral. Assim, “[...] liberdade 
é assim a faculdade de escolher o próprio caminho, sendo 
um valor inerente à dignidade do ser, uma vez que decorre 
da inteligência e da volição, duas características da pessoa 
humana”9. 

O direito à segurança pessoal é o direito de viver sem 
medo, protegido pela solidariedade e liberto de agressões, 
logo, é uma maneira de garantir o direito à vida10. 

Artigo IV
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a 

escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas 
as suas formas. 

“O trabalho escravo não se confunde com o trabalho 
servil. A escravidão é a propriedade plena de um homem 
sobre o outro. Consiste na utilização, em proveito próprio, 
do trabalho alheio. Os escravos eram considerados seres 
humanos sem personalidade, mérito ou valor. A servidão, 
por seu turno, é uma alienação relativa da liberdade de 
trabalho através de um pacto de prestação de serviços ou 
de uma ligação absoluta do trabalhador à terra, já que a 
servidão era uma instituição típica das sociedades feudais. 
A servidão, representava a espinha dorsal do feudalismo. 
O servo pagava ao senhor feudal uma taxa altíssima pela 
utilização do solo, que superava a metade da colheita”11. 
7  LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquematizado. 
15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
8  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
9  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
10 
 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
11  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

A abolição da escravidão foi uma luta histórica em 
todo o globo. Seria totalmente incoerente quanto aos prin-
cípios da liberdade, da igualdade e da dignidade se admitir 
que um ser humano pudesse ser submetido ao outro, ser 
tratado como coisa. O ser humano não possui valor finan-
ceiro e nem serve ao domínio de outro, razão pela qual a 
escravidão não pode ser aceita.

Artigo V
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento 

ou castigo cruel, desumano ou degradante.
Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por 

crueldade, intimidação, punição, para obtenção de uma 
confissão, informação ou simplesmente por prazer da pes-
soa que tortura. A tortura é uma espécie de tratamento 
ou castigo cruel, desumano ou degradante. A Convenção 
das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Resolução n° 
39/46 da Assembleia Geral das Nações Unidas) foi estabe-
lecida em 10 de dezembro de 1984 e ratificada pelo Brasil 
em 28 de setembro de 1989. Em destaque, o artigo 1 da 
referida Convenção:

Artigo 1º, Convenção da ONU contra Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis

1. Para os fins da presente Convenção, o termo “tor-
tura” designa qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos 
agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente 
a uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pes-
soa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que ela 
ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de 
ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou outras 
pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação 
de qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são 
infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no 
exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com 
o seu consentimento ou aquiescência. Não se considerará 
como tortura as dores ou sofrimentos que sejam consequên-
cia unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes 
a tais sanções ou delas decorram.

2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a 
restringir qualquer instrumento internacional ou legislação 
nacional que contenha ou possa conter dispositivos de al-
cance mais amplo.

Artigo VI
Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecida como pessoa perante a lei.
“Afinal, se o Direito existe em função da pessoa huma-

na, será ela sempre sujeito de direitos e de obrigações. Ne-
gar-lhe a personalidade, a aptidão para exercer direitos e 
contrair obrigações, equivale a não reconhecer sua própria 
existência. [...] O reconhecimento da personalidade jurídica 
é imprescindível à plena realização da pessoa humana. Tra-
ta-se de garantir a cada um, em todos os lugares, a possi-
bilidade de desenvolvimento livre e isonômico”12.

12  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

O sistema de proteção de direitos humanos estabeleci-
do no âmbito da Organização das Nações Unidas é global, 
razão pela qual não cabe o seu desrespeito em qualquer 
localidade do mundo. Por isso, um estrangeiro que visite 
outro país não pode ter seus direitos humanos violados, 
independentemente da Constituição daquele país nada 
prever a respeito dos direitos dos estrangeiros. A pessoa 
humana não perde tal caráter apenas por sair do território 
de seu país. Em outras palavras, denota-se uma das facetas 
do princípio da universalidade.

Artigo  VII
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qual-

quer distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a 
igual proteção contra qualquer discriminação que viole a 
presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal dis-
criminação.

Um dos desdobramentos do princípio da igualdade 
refere-se à igualdade perante à lei. Toda lei é dotada de 
caráter genérico e abstrato que evidencia não aplicar-se a 
uma pessoa determinada, mas sim a todas as pessoas que 
venham a se encontrar na situação por ela descrita. Não 
significa que a legislação não possa estabelecer, em abstra-
to, regras especiais para um grupo de pessoas desfavoreci-
do socialmente, direcionando ações afirmativas, por exem-
plo, aos deficientes, às mulheres, aos pobres - no entanto, 
todas estas ações devem respeitar a proporcionalidade e a 
razoabilidade (princípio da igualdade material). 

Artigo VIII
Toda pessoa tem direito a receber dos tributos nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os 
direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela 
constituição ou pela lei.

Não basta afirmar direitos, é preciso conferir meios 
para garanti-los. Ciente disto, a Declaração traz aos Estados 
partes o dever de estabelecer em suas legislações inter-
nas instrumentos para proteção dos direitos humanos. Ge-
ralmente, nos textos constitucionais são estabelecidos os 
direitos fundamentais e os instrumentos para protegê-los, 
por exemplo, o habeas corpus serve à proteção do direito à 
liberdade de locomoção. 

Artigo IX
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exi-

lado.
Prisão e detenção são formas de impedir que a pes-

soa saia de um estabelecimento sob tutela estatal, privan-
do-a de sua liberdade de locomoção. Exílio é a expulsão 
ou mudança forçada de uma pessoa do país, sendo assim 
também uma forma de privar a pessoa de sua liberdade de 
locomoção em um determinado território. Nenhuma des-
tas práticas é permitida de forma arbitrária, ou seja, sem o 
respeito aos requisitos previstos em lei. 

Não significa que em alguns casos não seja aceita a pri-
vação de liberdade, notadamente quando o indivíduo tiver 
praticado um ato que comprometa a segurança ou outro 
direito fundamental de outra pessoa.

Artigo X
Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma 

audiência justa e pública por parte de um tribunal in-
dependente e imparcial, para decidir de seus direitos e 
deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal 
contra ele.

“De acordo com a ordem que promana do preceito 
acima reproduzido, as pessoas têm a faculdade de exigir 
um pronunciamento do Poder Judiciário, acerca de seus 
direitos e deveres postos em litígio ou do fundamento de 
acusação criminal, realizado sob o amparo dos princípios 
da isonomia, do devido processo legal, da publicidade dos 
atos processuais, da ampla defesa e do contraditório e da 
imparcialidade do juiz”13.

Em outras palavras não é possível juízo ou tribunal de 
exceção, ou seja, um juízo especialmente delegado para o 
julgamento do caso daquela pessoa. O juízo deve ser esco-
lhido imparcialmente, de acordo com as regras de organi-
zação judiciária que valem para todos. Não obstante, o juí-
zo deve ser independente, isto é, poder julgar independen-
temente de pressões externas para que o julgamento se dê 
num ou noutro sentido. O juízo também deve ser imparcial, 
não possuindo amizade ou inimizade em graus relevantes 
para com o acusado. Afinal, o direito à liberdade é consa-
grado e para que alguém possa ser privado dela por uma 
condenação criminal é preciso que esta se dê dentro dos 
trâmites legais, sem violar direitos humanos do acusado.

Artigo XI
1. Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o direi-

to de ser presumida inocente até que a sua culpabilidade 
tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento 
público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as ga-
rantias necessárias à sua defesa.

O princípio da presunção de inocência ou não culpa-
bilidade liga-se ao direito à liberdade. Antes que ocorra a 
condenação criminal transitada em julgado, isto é, proces-
sada até o último recurso interposto pelo acusado, este 
deve ser tido como inocente. Durante o processo penal, 
o acusado terá direito ao contraditório e à ampla defesa, 
bem como aos meios e recursos inerentes a estas garan-
tias, e caso seja condenado ao final poderá ser considerado 
culpado. A razão é que o estado de inocência é inerente ao 
ser humano até que ele viole direito alheio, caso em que 
merecerá sanção.

“Através desse princípio verifica-se a necessidade de o 
Estado comprovar a culpabilidade do indivíduo presumido 
inocente. Está diretamente relacionado à questão da pro-
va no processo penal que deve ser validamente produzida 
para ao final do processo conduzir a culpabilidade do in-
divíduo admitindo-se a aplicação das penas previamente 
cominadas. Entretanto, a presunção de inocência não afas-
ta a possibilidade de medidas cautelares como as prisões 
provisórias, busca e apreensão, quebra de sigilo como me-
didas de caráter excepcional cujos requisitos autorizadores 
devem estar previstos em lei”14.
13  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
14  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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